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Nº. 03/2020____ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA TREZE DE 

FEVEREIRO DO ANO DOIS MIL E VINTE. ______________________________  

_____No dia treze de fevereiro do ano dois mil e vinte, no Salão Nobre do Edifício dos 

Paços do Concelho, reuniu a Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, sob a 

Presidência do Senhor Paulo Alexandre Matos Cunha, com a presença dos Senhores 

Vereadores, Célia Cristina Maia Menezes e Castro, Sofia Manuela Cadeias Machado 

Fernandes, José Manuel Leitão dos Santos, Leonel Agostinho Azevedo Rocha, Vítor 

Torres Pereira, Mário Sousa Passos, Alfredo Augusto Morais Lima e Juliana Vicente 

Santos. ________________________________________________________________  

_____Pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal foi dado conhecimento que os 

Senhores Vereadores, Ricardo Jorge Costa Mendes e José Pedro Carvalho de Macedo 

Ferreira Sena, não estiveram presentes na reunião, tendo sido comunicado, 

atempadamente, essa impossibilidade ________________________________________  

_____O Senhor Vereador Nuno André Araújo dos Santos Reis e Sá, eleito pela lista do 

Partido Socialista, não esteve presente na reunião, tendo comunicado essa 

impossibilidade, sendo substituído, na hora, pela candidata a seguir na respetiva lista do 

Partido Socialista, Juliana Vicente Santos. ____________________________________  

 ______________________________________________________________________  

_____O executivo municipal justificou as respetivas ausências. ___________________  

 ______________________________________________________________________  

_____Eram dez horas e trinta minutos quando pelo senhor Presidente foi declarada aberta 

a reunião. ______________________________________________________________  

 ______________________________________________________________________  

-ANTES DA ORDEM DO DIA: ________________________________  
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-DADA A NECESSIDADE URGENTE DE APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO ANTES DA 

ORDEM DO DIA, DAS PROPOSTAS ABAIXO INDICADAS, O SENHOR PRESIDENTE 

DA CÂMARA MUNICIPAL SUBMETEU A VOTAÇÃO A ADMISSIBILIDADE DAS 

MESMAS: _____________________________________________________________  

1 - “Voto de louvor a Mariana Machado: Campeã Nacional de Trail Ultra” _________  

2 - “Voto de louvor a Francisco Silva: Campeão Nacional Sub 18 nos 1500m, em 

atletismo” _____________________________________________________________  

3 - “Voto de louvor aos atletas da Academia Gindança: Campeões Nacionais de dança 

Desportiva” ___________________________________________________________  

4 - “Voto de Congratulação aos atletas da Academia Gindança: Vice-campeões Nacionais 

de Dança Desportiva” ___________________________________________________  

 _____________________________________________________________________  

_______DELIBERADO POR UNANIMIDADE, RECONHECER O CARÁCTER 

DE URGÊNCIA E ADMITIR A INCLUSÃO DAS REFERIDAS PROPOSTAS, NA 

ÁREA DA PRESIDÊNCIA. _____________________________________________  

 _____________________________________________________________________  

INTERVENÇÃO DO ÓRGÃO EXECUTIVO: ___________________  

-A SENHORA VEREADORA CÉLIA MENEZES questionou o Senhor Presidente da 

Câmara Municipal no sentido de saber se existe novos elementos sobre o Projeto de 

Antenas de Telecomunicações. ____________________________________________  

-O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA informou que o município recebeu um 

parecer do SNS, e que os Serviços estão a analisar e atuarão em conformidade com ele.  

 _____________________________________________________________________  
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-NÃO HAVENDO MAIS INTERVENÇÕES, PASSOU-SE, DE IMEDIATO, À 

APRECIAÇÃO DOS ASSUNTOS DA ORDEM DO DIA. _________________________  

ORDEM DO DIA: ___________________________________________  

PRESIDÊNCIA: ____________________________________________  

1 - “APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DO DIA 30 DE JANEIRO DE 2020” ____________________________  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“Submetida a aprovação, a ata da reunião da Câmara Municipal realizada no dia 30 de 

janeiro de 2020, cuja leitura foi dispensada em virtude dos seus textos terem sido 

previamente distribuídos. _________________________________________________  

 ______________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, APROVAR. ___  

 ______________________________________________________________________  

2 - “VOTO DE LOUVOR A MARIANA MACHADO: CAMPEÃ NACIONAL DE 

TRAIL ULTRA” ________________________________________________________  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“A atleta famalicense Mariana Machado, da Oralklass/Amigos do Trail, sagrou-se 

Campeã Nacional de Trail Ultra, na modalidade de Atletismo, no Campeonato Nacional 

de Trail Ultra, organizado pela Associação de Trail Running de Portugal e que se realizou 

em Miranda do Corvo, no dia 1 de fevereiro de 2020. ___________________________  

É mais uma das muitas atletas famalicenses que têm prestado um contributo relevante 

para a projeção do nosso concelho no domínio do desporto, nomeadamente na 

modalidade de Atletismo, o qual constitui uma via privilegiada para a promoção de estilos 

de vida saudáveis e a formação integral das novas gerações. ______________________  
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O Município tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 

contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no 

âmbito nacional e internacional, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal 

delibere: ______________________________________________________________  

1. Aprovar o Voto de Louvor pela sagração de Mariana Machado como Campeã Nacional 

de Trail Ultra. __________________________________________________________  

2. Dar conhecimento do presente Voto de Louvor à própria e à Associação que 

representa.” ___________________________________________________________  

 _____________________________________________________________________   

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR O VOTO DE LOUVOR, 

NOS TERMOS DA PROPOSTA APRESENTADA. _________________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 

2017, A ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________  

 _____________________________________________________________________  

3 - “VOTO DE LOUVOR A FRANCISCO SILVA: CAMPEÃO NACIONAL SUB 18 

NOS 1500M, EM ATLETISMO” __________________________________________  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“O jovem atleta Francisco Silva, da Escola de Atletismo Rosa Oliveira, conquistou o 

título de Campeão Nacional no escalão de Sub 18, na prova de 1500m, na modalidade de 

Atletismo, no Campeonato Nacional de Atletismo, que se realizou em Braga, nos dias 8 

e 9 de fevereiro. ________________________________________________________  

É mais um dos muitos jovens atletas famalicenses que têm prestado um contributo 

relevante para a projeção do nosso concelho no domínio do desporto, nomeadamente na 

modalidade de Atletismo, o qual constitui uma via privilegiada para a promoção de estilos 

de vida saudáveis e a formação integral das novas gerações. _____________________  
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O Município tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 

contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no 

âmbito nacional e internacional, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal 

delibere: _______________________________________________________________  

1. Aprovar o Voto de Louvor a Francisco Silva pela conquista do título de Campeão 

Nacional de Sub 18, nos 1500m, na modalidade de Atletismo. ____________________  

2. Dar conhecimento do presente Voto de Louvor à Associação e Federação que 

representa.” ____________________________________________________________  

 ______________________________________________________________________   

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR O VOTO DE LOUVOR, 

NOS TERMOS DA PROPOSTA APRESENTADA. __________________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 

2017, A ATA É APROVADA EM MINUTA. ________________________________  

 ______________________________________________________________________  

4 - “VOTO DE LOUVOR AOS ATLETAS DA ACADEMIA GINDANÇA: 

CAMPEÕES NACIONAIS DE DANÇA DESPORTIVA” _______________________  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“Os pares de dançarinos famalicenses da Academia Gindança Tomás Gomes/Gabriela 

Teixeira, em Juniores 1 Open Latinas, e Sérgio Costa/Rita Almeida, em Profissionais 

Standard, sagraram-se Campeões Nacionais no Campeonato Nacional de Dança 

Desportiva, que se realizou em Almada, nos dias 8 e 9 de fevereiro. ________________  

Mais um campeonato e mais um ano de grande sucesso nos Nacionais de Dança 

Desportiva para a Academia Famalicense Gindança, responsável por um notório 

crescimento da modalidade, fruto do trabalho que tem desenvolvido nos escalões de 

formação nos últimos anos.  _______________________________________________  
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O Município tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 

contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no 

âmbito nacional e internacional, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal 

delibere: ______________________________________________________________  

1. Aprovar o Voto de Louvor pela sagração de Tomás Gomes e Gabriela Teixeira, em 

Juniores 1 Open Latinas, e Sérgio Costa e Rita Almeida, em Profissionais Standard, como 

Campeões Nacionais de Dança Desportiva. __________________________________  

2. Dar conhecimento do presente Voto de Louvor à Associação e Federação que 

representam.” __________________________________________________________  

 _____________________________________________________________________   

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR O VOTO DE LOUVOR, 

NOS TERMOS DA PROPOSTA APRESENTADA. _________________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 

2017, A ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________  

 _____________________________________________________________________  

5 - “VOTO DE CONGRATULAÇÃO AOS ATLETAS DA ACADEMIA GINDANÇA: 

VICE-CAMPEÕES NACIONAIS DE DANÇA DESPORTIVA” _________________  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“Os pares de dançarinos famalicenses da Academia Gindança conquistaram os seguintes 

títulos de Vice-Campeões Nacionais de Dança Desportiva, no Campeonato Nacional de 

Dança Desportiva, que se realizou em Almada, nos dias 8 e 9 de fevereiro: _________  

• Tomás Gomes e Gabriela Teixeira em Juniores 1 Open Standard; ________________  

• Eduardo Azevedo e Rita Silva em Juniores 2 iniciados Latinas e Juniores 2 iniciados 

Standard. _____________________________________________________________  
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Mais um campeonato e mais um ano de grande sucesso no nos Nacionais de Dança 

Desportiva para a Academia Famalicense Gindança, responsável por um notório 

crescimento da modalidade, fruto do trabalho que tem desenvolvido nos escalões de 

formação nos últimos anos.  _______________________________________________  

O Município tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 

contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no 

âmbito nacional e internacional, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal 

delibere: _______________________________________________________________  

1. Aprovar o Voto de Congratulação pela conquista dos títulos de Vice-Campeões dos 

seguintes pares de atletas: _________________________________________________  

. Tomás Gomes e Gabriela Teixeira em Juniores 1 Open Standard; ________________  

. Eduardo Azevedo e Rita Silva em Juniores 2 iniciados latinas e Juniores 2 iniciados 

Standard. ______________________________________________________________  

2. Dar conhecimento do presente Voto de Congratulação à Associação e Federação que 

representam.” __________________________________________________________  

 ______________________________________________________________________   

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR O VOTO DE 

CONGRATULAÇÃO, NOS TERMOS DA PROPOSTA APRESENTADA. ______  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 

2017, A ATA É APROVADA EM MINUTA. ________________________________  

 ______________________________________________________________________  

6 - “VOTO DE PESAR PELO FALECIMENTO DO SENHOR DR. MANUEL 

MACHADO SÁ MARQUES” _____________________________________________  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  
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“Foi com profundo pesar que a Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão tomou 

conhecimento do falecimento do Senhor Dr. Manuel Machado Sá Marques, na tarde do 

dia 4 de fevereiro de 2020, em Almada, com 96 anos de idade. ___________________  

Neto do nosso “ilustre filho” e Presidente da República, Dr. Bernardino Machado, nasceu 

em Lisboa, a 7 de julho de 1923. Foi médico, investigador, escritor e antifascista. ____  

Era um dos últimos sobreviventes das históricas lutas profissionais que marcaram a 

segunda metade do seculo XX: a defesa e valorização dos problemas médicos e 

hospitalares, no âmbito do Programa das Carreiras Médicas, quer na Ordem dos Médicos, 

quer no Sindicato dos Médicos. No tratamento da Diabetes, Manuel Sá Marques, durante 

sucessivas décadas, salvou a vida e restituiu a saúde a milhares de crianças, jovens e 

adultos que recorreram aos seus cuidados e orientação. _________________________  

Enquanto cidadão e ativista político pautou a sua intervenção no Movimento de Unidade 

Antifascista (MUNAF), no Movimento de Unidade Democrática (MUD), nas campanhas 

presidenciais de Norton de Matos, Rui Luís Gomes e Humberto Delgado e outros 

combates possíveis à repressão salazarista. Após o 25 de Abril, Manuel Sá Marques 

prosseguiu as lutas desenvolvidas para a concretização dos objetivos prioritários e da 

estruturação associativas. _________________________________________________  

Quase até aos últimos momentos de vida, manteve, na internet, um blogue, sob a égide 

de seu avô, Bernardino Machado, consultando e divulgando documentos manuscritos e 

informação publicada em diversas fontes, relativas ao fim da Monarquia, à vigência da 

República e à resistência ao Salazarismo. Manuel Sá Marques reconstituiu, passo a passo, 

um perfil universitário e político, que principiou a ser analisado nas Farpas de Ramalho 

Ortigão e, a seguir, estudado e divulgado por historiadores e críticos como Lopes de 

Oliveira, Jaime Cortesão, António Ramos de Almeida e, presentemente, Norberto Cunha, 
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catedrático aposentado da Universidade do Minho e coordenador científico do Museu 

Bernardino Machado, em Vila Nova de Famalicão. _____________________________  

Por inúmeras vezes, marcou presença nas cerimónias e atos públicos organizadas pela 

Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão no Museu Bernardino Machado.  _____  

Dono de um sorriso arrebatador e de uma energia peculiar para a sua idade, era um 

admirador inveterado de seu avô, como orgulhosamente confessava “Sou um beato de 

Bernardino!”. ___________________________________________________________  

Era um Homem de uma simplicidade, humanismo, educação,  generosidade e 

cordialidade, sem paralelo nos dias de hoje, tendo sido um dos maiores amigos do Museu 

Bernardino Machado, doando ao nosso município, nos anos de 1998, 1999, 2000, 2006, 

2007, 2012 e 2013, milhares de documentos escritos, artigos de imprensa, objetos, 

fotografias, entre outros, sem esquecer a sabedoria e o infindável conhecimento que 

transmitiu aos técnicos desta unidade museológica para melhor estudarem e conhecerem 

as suas coleções, pelo que, indubitavelmente, o Museu Bernardino Machado e o nosso 

Município ficarão mais pobres. _____________________________________________  

Pelo exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: _______________________  

1. Aprovar o Voto de Pesar pelo falecimento do senhor Dr. Manuel Machado Sá Marques. 

2. Apresentar as condolências e a solidariedade institucional à família.” ____________  

 ______________________________________________________________________   

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR O VOTO DE PESAR, 

NOS TERMOS DA PROPOSTA APRESENTADA, TENDO OS SENHORES 

VEREADORES DO PARTIDO SOCIALISTA SE ASSOCIADO A ESTE VOTO. 

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 

2017, A ATA É APROVADA EM MINUTA. ________________________________  

 ______________________________________________________________________  
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7 - “IMPRESSÃO E ACABAMENTOS GRÁFICOS DA “AGENDA MUNICIPAL” -

ABERTURA DE PROCEDIMENTO” ______________________________________  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“De acordo com o solicitado pelos serviços do Gabinete de Apoio à Presidência – Adjunto 

para a Informação, através do GSE n.º 1674/2020, torna-se necessário contratualizar os 

serviços de impressão e acabamentos gráficos da Agenda Municipal de Vila Nova de 

Famalicão, a qual tem por objetivo ser um meio de informação indispensável à divulgação 

de todas as atividades promovidas pelo Município, na área de circunscrição territorial do 

concelho de Vila Nova de Famalicão. _______________________________________  

Deste modo, torna-se necessário proceder à abertura de um procedimento de concurso 

público, no decurso de um período inicial de 1 (um) ano, com a possibilidade de 

prorrogação automática e sucessiva por iguais períodos, até um máximo de duas 

prorrogações, salvo se for denunciado por escrito, por qualquer uma das partes, com 90 

dias de antecedência em relação à data da sua caducidade inicial ou da sua prorrogação. 

Nestes pressupostos, pretende-se que o contrato a celebrar na sequência do referido 

procedimento seja efetuado tendo por base o encargo orçamental global estimado em 

205.200,00 € (duzentos e cinco mil e duzentos euros)., acrescido de IVA à taxa legal em 

vigor, o qual foi calculado tendo por base o custo médio das edições anteriores da Agenda 

Cultural, da qual é originária a presente agenda, cuja execução foi contratualizada na 

sequência da adjudicação do procedimento de concurso público n.º 12/19/GAP, tendo em 

conta a alteração das respetivas dimensões. ___________________________________  

No que concerne à não opção da adjudicação do procedimento por lotes, conforme 

exigido no n.º 2 do art.º 46.º-A do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, com as alterações e a redação dada pelo 

Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de agosto, entende-se que por uma questão de 
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uniformização na produção da referida agenda, não é de todo conveniente a sua separação 

da sua produção em lotes, já que assim poderá ser comprometido o resultado global do 

trabalho gráfico em apreço. ________________________________________________  

Considerando qua a Assembleia Municipal na sua reunião de 29 de novembro de 2019, 

deliberou autorizar na Câmara Municipal a assunção de compromissos plurianuais, 

quando os seus encargos não excedam o limite de 99.759,58 €, em cada um dos anos 

económicos seguintes ao da sua contratação e o prazo de execução de três anos, conforme 

previsto na alínea b) do n.º 2 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 

conjugado com o disposto no n.º 3 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012 (Lei dos Compromissos 

e Pagamentos em Atraso). _________________________________________________  

Assim, e dado que a Câmara Municipal é a entidade competente para promover o 

lançamento do referido procedimento pré-contratual, nos termos da alínea b) do n.º 1, do 

artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99 de 8 de junho, conjugado com a alínea f) do n.º 1 

do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro e do artigo 109.º do CCP, 

propõe-se que a Câmara Municipal, delibere:__________________________________  

1. Autorizar a realizar a despesa relativa à contratação do fornecimento dos serviços de 

impressão e acabamentos gráficos da Agenda Municipal de Vila Nova de Famalicão, com 

recurso ao procedimento pré-contratual de concurso público, pelo período inicial de 1 

(um) ano, prorrogando-se automática e sucessivamente por iguais períodos, até um 

máximo de duas prorrogações, e até ao montante global estimado de 205.200,00 € 

(duzentos e cinco mil e duzentos euros), ao qual acresce o IVA à taxa legal em vigor. _  

2. Determinar que os encargos resultantes da aquisição referida no número anterior, não 

devem exceder, em cada ano económico, os seguintes montantes, acrescidos do IVA à 

taxa legal em vigor: ______________________________________________________  

• Ano 2020 - 57.000,00 €;  ________________________________________________  
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• Ano 2021 - 68.400,00 €;  ________________________________________________  

• Ano 2022 - 68.400,00 €;  ________________________________________________  

• Ano 2023 - 11.400,00 €;  ________________________________________________  

• Autorizar a antecipação de verba nos vários anos económicos objeto de contratação, 

desde que exista dotação orçamental suficiente, e o consumo destes serviços, seja superior 

ao valor anual estimado; _________________________________________________  

• Estabelecer que em virtude de se tratar de montantes estimados de despesa, fixados para 

cada ano económico, os mesmos podem ser acrescidos do saldo apurado no ano que 

antecede. ______________________________________________________________  

3. Autorizar a abertura do referido procedimento de concurso público, nos termos da al. 

c), do n.º 1, do artigo 16.º, al. b), do n.º 1, do artigo 20.º, e artigos 130.º e seguintes do 

Código dos Contratos Públicos, bem como a aprovação do correspondente Programa do 

Procedimento e Caderno de Encargos, cujos documentos se anexam e aqui se dão por 

integralmente reproduzidos e ficam a fazer parte integrante desta proposta. _________  

4. Designar o júri do procedimento composto pelos elementos constantes do Anexo I à 

presente proposta, bem como do gestor do contrato, conforme previsto no n.º 1 do artigo 

290.º-A do CCP.” _______________________________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“A verba em epígrafe tem cabimento orçamental a qual ficou cativa na rubrica 

0102/020220.” _________________________________________________________  

 _____________________________________________________________________   

_____DELIBERADO POR MAIORIA, APROVAR. _________________________  

-ABSTIVERAM-SE OS SENHORES VEREADORES ELEITOS PELA LISTA DO 

PARTIDO SOCIALISTA._______________________________________________  
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-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 

2017, A ATA É APROVADA EM MINUTA. ________________________________  

 ______________________________________________________________________  

-O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL E OS SENHORES 

VEREADORES JOSÉ SANTOS E AUGUSTO LIMA AUSENTARAM-SE, POR 

IMPEDIMENTO LEGAL. _________________________________________________  

-ASSUME A COORDENAÇÃO DOS TRABALHOS, A SENHORA VEREADORA SOFIA 

FERNANDES. __________________________________________________________  

 ______________________________________________________________________  

JURÍDICO E CONTENCIOSO: _______________________________  

1 - “ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS VALE DO AVE - AMAVE, TRANSFERÊNCIA 

FINANCEIRA REFERENTE AO 1º TRIMESTRE DE 2020” ____________________  

Da Senhora Vereadora Sofia Fernandes cujo teor se transcreve: ___________________  

“No ano de 1987, alguns municípios do Vale do Ave constituíram uma Associação de 

Municípios, de modo a poder desenvolver iniciativas e projetos intermunicipais, nos 

termos do Decreto-Lei n.º 266/81, de 15 de setembro, e legislação complementar, que de 

forma isolada não era possível concretizar tendo nascido, assim, a Associação de 

Municípios da Terra Verde, constituída pelos municípios de Fafe, Guimarães, Santo 

Tirso, Vila Nova de Famalicão e Póvoa de Varzim, a que mais tarde se juntam os 

municípios de Vieira do Minho, Póvoa de Lanhoso e Vila do Conde. Esta associação 

funcionou entre 1987 a 1991, ano a partir do qual, com a publicação do Decreto-Lei n.º 

412/89, de 29 de novembro, surgiu a AMAVE - Associação de Municípios do Vale do 

Ave, e que tem por objeto, designadamente, tratamento automático da informação; 

planeamento territorial, politica de habitação e de transportes públicos; saneamento 

básico, abastecimento de água, tratamento de lixo e proteção do ambiente; 



152 

  

 

desenvolvimento sociocultural e desenvolvimento económico; representação coletiva dos 

Municípios e quaisquer outras iniciativas de interesse intermunicipal. ______________  

Entretanto, considerando que a Assembleia Intermunicipal da AMAVE em sede de 

reunião havida dia 10 de dezembro de 2019, deliberou por unanimidade, a extinção, por 

dissolução desta Associação de Municípios, estando a decorrer os procedimentos 

atinentes à dissolução da referida Associação. ________________________________  

Termos em que proponho que a Câmara Municipal delibere:  ____________________  

1 - Aprovar uma transferência financeira no valor de 29.167,47 € (vinte e nove mil cento 

e sessenta e sete euros e quarenta e sete cêntimos) para a Associação de Municípios do 

Vale do Ave, NIPC 502 622 482, relativa a custos de funcionamento e pessoal do 1.º 

trimestre de 2020;_______________________________________________________  

2 - Que a verba em causa seja paga de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis.” _____________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 613/2019, 

efetuados com base no cabimento nº 1028/2019.”______________________________  

 _____________________________________________________________________   

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE APROVAR. ___________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 

2017, A ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________  

-O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL E OS SENHORES 

VEREADORES JOSÉ SANTOS E AUGUSTO LIMA NÃO PARTICIPARAM NA 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. _______________________________________________  

 _____________________________________________________________________  
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-APRESENTARAM-SE, DE NOVO, OS SENHORES VEREADORES JOSÉ SANTOS E 

AUGUSTO LIMA. _______________________________________________________  

 ______________________________________________________________________  

2 - “COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO AVE - TRANSFERÊNCIA 

REFERENTE AO 1º TRIMESTRE DE 2020” _________________________________  

Do Senhor Vereador Ricardo Mendes cujo teor se transcreve: ____________________  

“A Comunidade Intermunicipal do Ave é uma associação de municípios de direito 

público com fins múltiplos criada em 14 de abril de 2009 que tem por finalidade promover 

a gestão de projetos intermunicipais na NUT III AVE, compreende um total de oito 

municípios, com área de 1453 km2 e uma população de 425 411 habitantes (censos de 

2011), correspondendo a uma densidade populacional de 293 hab./Km2 ; a NUT III Ave 

tem um papel histórico fundamental na formação da identidade portuguesa e abrange 

territórios de três bacias hidrográficas (Douro, Ave e Cávado) e dois distritos (Braga e 

Vila Real); a CIM do Ave tem desempenhado, dentro do quadro legal em vigor, um papel 

de fomento do desenvolvimento e articulação entre os municípios em matéria de 

planeamento, desenvolvimento de politicas sectoriais e aproveitamento de fundos 

comunitários, ___________________________________________________________  

Termos em que proponho:  ________________________________________________  

1 - Que a Câmara Municipal delibere a aprovação da transferência financeira de 29.234,73 

€ (vinte e nove mil duzentos e trinta e quatro euros e setenta e três cêntimos) para a 

Comunidade Intermunicipal do Ave, relativa a custos de funcionamento do 1.º trimestre 

de 2020; _______________________________________________________________  

2 - Que a verba em causa seja paga de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis.” _____________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  
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“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 615/2019, 

efetuados com base no cabimento nº 1030/2019.”______________________________  

 _____________________________________________________________________   

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE APROVAR. ___________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 

2017, A ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________  

-O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL NÃO PARTICIPOU NA 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. _______________________________________________  

 _____________________________________________________________________  

-RETOMOU A COORDENAÇÃO DOS TRABALHOS, O SENHOR PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL.__________________________________________________  

 _____________________________________________________________________  

-AUSENTOU-SE O SENHOR VEREADOR, AUGUSTO LIMA, POR IMPEDIMENTO 

LEGAL. ______________________________________________________________  

 _____________________________________________________________________  

PROTEÇÃO CIVIL: ________________________________________  

1 - “APOIO FINANCEIRO À AÇÃO DA ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DE 

BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS FAMALICENSES” __________________________  

Do Senhor Vereador Ricardo Mendes cujo teor se transcreve: ____________________  

“Considerando que são reconhecidos pela sociedade civil os serviços prestados pelos 

bombeiros voluntários como de elevado interesse público, seja no transporte de doentes, 

na prevenção e combate a incêndios e socorro de feridos, e tendo como lema e missão a 

proteção de vidas humanas, é imperioso que se encontrem formas de compensação ao 

esforço no cumprimento da sua nobre função; ________________________________  
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Considerando que apesar dos Corpos de Bombeiros viverem, na sua essência, do 

voluntariado, existem sempre custos avultados com pessoal e, principalmente, com 

material;_______________________________________________________________  

Considerando o requerimento apresentado pela Associação Humanitária de Bombeiros 

Voluntários Famalicenses em 30 de janeiro de 2020 (GSE n.º 3457/2020); __________  

Considerando que mesmo sabendo-se que o voluntariado não espera nada em troca, 

continuando o seu serviço para com a comunidade, sente esta Câmara Municipal o dever 

de assumir um compromisso financeiro calendarizado com as Associações Humanitárias 

de Bombeiros Voluntários deste Concelho contribuindo desta forma, não só para o 

equilíbrio dos seus orçamentos, mas também para uma correta programação dos 

investimentos avultados que necessitam realizar; _______________________________  

Considerando que compete à Câmara Municipal deliberar sobre formas de apoio a 

atividades com interesse municipal, conforme decorre da alínea u), n.º 1 do art.º 33.º da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugado com o disposto na alínea a), n.º 2 do art.º 

69.º do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, em vigor no Município. ___  

Tenho a honra de propor:  _________________________________________________  

1 - Que a Câmara Municipal delibere aprovar a atribuição de um apoio financeiro à 

Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários Famalicenses (NIF 500 979 103), no 

valor de 22.500,00€ referente ao primeiro trimestre de 2020, correspondente ao montante 

mensal de 7.500,00 euros. _________________________________________________  

2 - Que mais seja deliberado pagar o apoio financeiro ora atribuído, de acordo com as 

disponibilidades financeiras do Município, e desde que se verifique a existência de fundos 

disponíveis. ____________________________________________________________  
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3 - Que sejam concedidos poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para em 

nome desta e representação do Município outorgar o respetivo protocolo, que se anexa e 

cujo teor integral aqui se dá por reproduzido.” ________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 620/2019, 

efetuados com base no cabimento nº 1036/2019.”______________________________  

 _____________________________________________________________________   

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE APROVAR. ___________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 

2017, A ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________  

-NÃO PARTICIPOU NA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O SENHOR VEREADOR, 

AUGUSTO LIMA. ______________________________________________________  

 _____________________________________________________________________  

-APRESENTOU-SE, DE NOVO, O SENHOR VEREADOR AUGUSTO LIMA. _______  

 _____________________________________________________________________  

2 - “APOIO FINANCEIRO À AÇÃO DA ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DE 

BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE VILA NOVA DE FAMALICÃO”____________  

Do Senhor Vereador Ricardo Mendes cujo teor se transcreve: ____________________  

“Considerando que são reconhecidos pela sociedade civil os serviços prestados pelos 

bombeiros voluntários como de elevado interesse público, seja no transporte de doentes, 

na prevenção e combate a incêndios e socorro de feridos, e tendo como lema e missão a 

proteção de vidas humanas, é imperioso que se encontrem formas de compensação ao 

esforço no cumprimento da sua nobre função; ________________________________  
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Considerando que apesar dos Corpos de Bombeiros viverem, na sua essência, do 

voluntariado, existem sempre custos avultados com pessoal e, principalmente, com 

material;_______________________________________________________________  

Considerando o requerimento apresentado pela Associação Humanitária de Bombeiros 

Voluntários de Vila Nova de Famalicão em 09 de outubro de 2019, (GSE n.º 36154/2019); 

Considerando que mesmo sabendo-se que o voluntariado não espera nada em troca, 

continuando o seu serviço para com a comunidade, sente esta Câmara Municipal o dever 

de assumir um compromisso financeiro calendarizado com as Associações Humanitárias 

de Bombeiros Voluntários deste Concelho contribuindo desta forma, não só para o 

equilíbrio dos seus orçamentos, mas também para uma correta programação dos 

investimentos avultados que necessitam realizar; _______________________________  

Considerando que compete à Câmara Municipal deliberar sobre formas de apoio a 

atividades com interesse municipal, conforme decorre da alínea u), nº 1 do artigo 33.º da 

Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, conjugado com o disposto na alínea a), nº 2 do artigo 

69.º do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, em vigor no Município. ___  

Tenho a honra de propor: _________________________________________________  

1 - Que a Câmara Municipal delibere aprovar a atribuição de um apoio financeiro à 

Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de Vila Nova de Famalicão (NIF 

501 180 044), no valor de 22.500,00€ referente ao primeiro trimestre de 2020, 

correspondente ao montante mensal de 7.500,00 euros. __________________________  

2 - Que mais seja deliberado pagar o apoio financeiro ora atribuído, de acordo com as 

disponibilidades financeiras do Município, e desde que se verifique a existência de fundos 

disponíveis. ____________________________________________________________  
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3 - Que sejam concedidos poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para em 

nome desta e representação do Município outorgar o respetivo protocolo, que se anexa e 

cujo teor integral aqui se dá por reproduzido.” ________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 619/2019, 

efetuados com base no cabimento nº 1034/2019.”______________________________  

 _____________________________________________________________________   

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE APROVAR. ___________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 

2017, A ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________  

 _____________________________________________________________________  

3 - “APOIO FINANCEIRO À AÇÃO DA ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DE 

BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE RIBA DE AVE” __________________________   

Do Senhor Vereador Ricardo Mendes cujo teor se transcreve: ____________________  

“Considerando que são reconhecidos pela sociedade civil os serviços prestados pelos 

bombeiros voluntários como de elevado interesse público, seja no transporte de doentes, 

na prevenção e combate a incêndios e socorro de feridos, e tendo como lema e missão a 

proteção de vidas humanas, é imperioso que se encontrem formas de compensação ao 

esforço no cumprimento da sua nobre função; ________________________________  

Considerando que apesar dos Corpos de Bombeiros viverem, na sua essência, do 

voluntariado, existem sempre custos avultados com pessoal e, principalmente, com 

material; ______________________________________________________________  

Considerando o requerimento apresentado pela Associação Humanitária de Bombeiros 

Voluntários de Riba de Ave em 14 de novembro de 2019 (GSE n.º 41167/2019); _____  



159 

  

 

Considerando que mesmo sabendo-se que o voluntariado não espera nada em troca, 

continuando o seu serviço para com a comunidade, sente esta Câmara Municipal o dever 

de assumir um compromisso financeiro calendarizado com as Associações Humanitárias 

de Bombeiros Voluntários deste Concelho contribuindo desta forma, não só para o 

equilíbrio dos seus orçamentos, mas também para uma correta programação dos 

investimentos avultados que necessitam realizar; _______________________________  

Considerando que compete à Câmara Municipal deliberar sobre formas de apoio a 

atividades com interesse municipal, conforme decorre da alínea u), n.º 1 do artigo 33.º da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugado com o disposto na alínea a), n.º 2 do artigo 

69.º do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, em vigor no Município. ___  

Tenho a honra de propor:  _________________________________________________  

1 - Que a Câmara Municipal delibere aprovar a atribuição de um apoio financeiro à 

Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de Riba de Ave (NIF 503 497 487), 

no valor de 22.500,00€ referente ao primeiro trimestre de 2020, correspondente ao 

montante mensal de 7.500,00 euros. _________________________________________  

2 - Que mais seja deliberado pagar o apoio financeiro ora atribuído, de acordo com as 

disponibilidades financeiras do Município, e desde que se verifique a existência de fundos 

disponíveis. ____________________________________________________________  

3 - Que sejam concedidos poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para em 

nome desta e representação do Município outorgar o respetivo protocolo, que se anexa e 

cujo teor integral aqui se dá por reproduzido.” _________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 618/2019, 

efetuados com base no cabimento nº 1033/2019.” ______________________________  

 ______________________________________________________________________   
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_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE APROVAR. ___________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 

2017, A ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________  

 _____________________________________________________________________  

-AUSENTOU-SE O SENHOR VEREADOR, AUGUSTO LIMA, POR IMPEDIMENTO 

LEGAL. ______________________________________________________________  

 _____________________________________________________________________  

4 - “PROJETO DAS EQUIPAS DE INTERVENÇÃO PERMANENTE (EIP) - 

ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS 

FAMALICENSES” _____________________________________________________  

Do Senhor Vereador Ricardo Mendes cujo teor se transcreve: ____________________  

“De acordo com o número 5 do art.º 17.º do Decreto-Lei n.º 247/2007 de 27, de junho, 

nos municípios em que se justifique, os corpos de bombeiros voluntários ou mistos 

detidos pelas associações humanitárias de bombeiros podem dispor de equipas de 

intervenção permanente, cuja composição e funcionamento é definida pela Portaria n.º 

1358/2007, de 15 de outubro. ______________________________________________  

Neste contexto, o concelho de Vila Nova de Famalicão foi integrado na primeira fase da 

constituição da Equipa de Intervenção Permanente, a qual se iniciou em 2009.  ______  

A implementação e o funcionamento destas equipas passam pela congregação de esforços 

entre a Autoridade Nacional de Proteção Civil, as Câmara Municipais e as Associações 

Humanitárias de Bombeiros Voluntários. ____________________________________  

Conforme previsto no n.º 3 da 3.ª Cláusula do Protocolo inicialmente celebrado entre esta 

Câmara Municipal e a Autoridade Nacional de Proteção Civil, estas comparticipam 

equitativamente nos custos decorrentes da remuneração dos elementos das EIP, 
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atribuindo mensalmente um subsídio por cada elemento, bem como os demais encargos 

relativos ao regime de segurança social e seguro de acidentes de trabalho. ___________  

Considerando que cada equipa é constituída por quatro elementos e um chefe de equipa 

e atendendo que a remuneração base mensal é estabelecida em 738,05 euros (setecentos 

e trinta e oito euros e cinco cêntimos), conforme fixado pela Portaria n.º 1358/2007, de 

15 de outubro na sua atual redação, e que poderá vir a ser atualizado, sendo que o chefe 

de equipa aufere ainda de um suplemento mensal de chefia de 25% sobre o valor base 

mensal. _______________________________________________________________  

Considerando que na reunião de Câmara Municipal de 20 de novembro de 2008 foi 

aprovada a constituição de uma Equipa de Intervenção Permanente para cada uma das 

Associações Humanitárias de Bombeiros Voluntários do concelho, tendo sido assinado o 

protocolo para o seu funcionamento a 1 de julho de 2009. ________________________  

Considerando que na reunião de Câmara Municipal de 26 de abril de 2018 foi aprovada 

a renovação do protocolo, por um período adicional de três anos, conforme o determinado 

no aditamento ao art.º 7.º - A da Portaria n.º 1358/2007, de 15 de outubro, estabelecido 

pela Portaria n.º 75/2011 de 15 de fevereiro e ainda ao bom funcionamento destas equipas; 

Considerando que na reunião de Câmara Municipal de 29 de agosto de 2019 foi aprovada 

uma adenda ao Protocolo de Condições de Contratação e Funcionamento das Equipas de 

Intervenção Permanente celebrado em 2012, __________________________________  

Tenho a honra de propor: _________________________________________________  

1 - Que a Câmara Municipal delibere aprovar a atribuição de um apoio financeiro à 

Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários Famalicenses (NIF 500 979 103), até 

ao montante máximo de 8.700,00 euros, relativo ao primeiro trimestre do corrente ano, a 

liquidar mensalmente face à despesa efetiva realizada e evidenciada mediante a 
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apresentação de comprovativos da despesa efetuadas com a Equipa de Intervenção 

Permanente, de acordo com o estabelecido no respetivo protocolo; ________________  

2 - Que mais seja deliberado pagar o apoio financeiro ora atribuído, de acordo com as 

disponibilidades financeiras do Município, e desde que se verifique a existência de fundos 

disponíveis.” ___________________________________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 625/2019, 

efetuados com base no cabimento nº 1041/2019.”______________________________  

 _____________________________________________________________________   

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE APROVAR. ___________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 

2017, A ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________  

-NÃO PARTICIPOU NA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O SENHOR VEREADOR, 

AUGUSTO LIMA. ______________________________________________________  

 _____________________________________________________________________  

-APRESENTOU-SE, DE NOVO, O SENHOR VEREADOR AUGUSTO LIMA. _______  

 _____________________________________________________________________  

5 - “PROJETO DAS EQUIPAS DE INTERVENÇÃO PERMANENTE (EIP) - 

ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE VILA 

NOVA DE FAMALICÃO” _______________________________________________   

Do Senhor Vereador Ricardo Mendes cujo teor se transcreve: ____________________  

“De acordo com o número 5 do art.º 17.º do Decreto-Lei n.º 247/2007 de 27, de junho, 

nos municípios em que se justifique, os corpos de bombeiros voluntários ou mistos 

detidos pelas associações humanitárias de bombeiros podem dispor de equipas de 
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intervenção permanente, cuja composição e funcionamento é definida pela Portaria n.º 

1358/2007, de 15 de outubro. ______________________________________________  

Neste contexto, o concelho de Vila Nova de Famalicão foi integrado na primeira fase da 

constituição da Equipa de Intervenção Permanente, a qual se iniciou em 2009.  _______  

A implementação e o funcionamento destas equipas passam pela congregação de esforços 

entre a Autoridade Nacional de Proteção Civil, as Câmara Municipais e as Associações 

Humanitárias de Bombeiros Voluntários. _____________________________________  

Conforme previsto no n.º 3 da 3.ª Cláusula do Protocolo inicialmente celebrado entre esta 

Câmara Municipal e a Autoridade Nacional de Proteção Civil, estas comparticipam 

equitativamente nos custos decorrentes da remuneração dos elementos das EIP, 

atribuindo mensalmente um subsídio por cada elemento, bem como os demais encargos 

relativos ao regime de segurança social e seguro de acidentes de trabalho. ___________  

Considerando que cada equipa é constituída por quatro elementos e um chefe de equipa 

e atendendo que a remuneração base mensal é estabelecida em 738,05 euros (setecentos 

e trinta e oito euros e cinco cêntimos), conforme fixado pela Portaria n.º 1358/2007, de 

15 de outubro na sua atual redação, e que poderá vir a ser atualizado, sendo que o chefe 

de equipa aufere ainda de um suplemento mensal de chefia de 25% sobre o valor base 

mensal. _______________________________________________________________  

Considerando que na reunião de Câmara Municipal de 20 de novembro de 2008 foi 

aprovada a constituição de uma Equipa de Intervenção Permanente para cada uma das 

Associações Humanitárias de Bombeiros Voluntários do concelho, tendo sido assinado o 

protocolo para o seu funcionamento a 1 de julho de 2009. ________________________  

Considerando que na reunião de Câmara Municipal de 26 de abril de 2018 foi aprovada 

a renovação do protocolo, por um período adicional de três anos, conforme o determinado 
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no aditamento ao art.º 7.º - A da Portaria n.º 1358/2007, de 15 de outubro, estabelecido 

pela Portaria n.º 75/2011 de 15 de fevereiro e ainda ao bom funcionamento destas equipas. 

Considerando que na reunião de Câmara Municipal de 29 de agosto de 2019 foi aprovada 

uma adenda ao Protocolo de Condições de Contratação e Funcionamento das Equipas de 

Intervenção Permanente celebrado em 2012, _________________________________  

Tenho a honra de propor:  ________________________________________________  

1 - Que a Câmara Municipal delibere aprovar a atribuição de um apoio financeiro à 

Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de Vila Nova de Famalicão (NIF 

501 180 044), até ao montante máximo de 8.700,00 euros, relativo ao primeiro trimestre 

do corrente ano, a liquidar mensalmente face à despesa efetiva realizada e evidenciada 

mediante a apresentação de comprovativos da despesa efetuadas com a Equipa de 

Intervenção Permanente, de acordo com o estabelecido no respetivo protocolo; ______  

2 - Que mais seja deliberado pagar o apoio financeiro ora atribuído, de acordo com as 

disponibilidades financeiras do Município, e desde que se verifique a existência de fundos 

disponíveis.” ___________________________________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 628/2019, 

efetuados com base no cabimento nº 1045/2019.”______________________________  

 _____________________________________________________________________   

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE APROVAR. ___________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 

2017, A ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________  

 _____________________________________________________________________  
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6 - “PROJETO DAS EQUIPAS DE INTERVENÇÃO PERMANENTE (EIP) - 

ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE RIBA DE 

AVE” _________________________________________________________________   

Do Senhor Vereador Ricardo Mendes cujo teor se transcreve: ____________________  

“De acordo com o número 5 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 247/2007 de 27, de junho, 

nos municípios em que se justifique, os corpos de bombeiros voluntários ou mistos 

detidos pelas associações humanitárias de bombeiros podem dispor de equipas de 

intervenção permanente, cuja composição e funcionamento é definida pela Portaria n.º 

1358/2007, de 15 de outubro. ______________________________________________  

Neste contexto, o concelho de Vila Nova de Famalicão foi integrado na primeira fase da 

constituição da Equipa de Intervenção Permanente, a qual se iniciou em 2009. _______  

A implementação e o funcionamento destas equipas passam pela congregação de esforços 

entre a Autoridade Nacional de Proteção Civil, as Câmara Municipais e as Associações 

Humanitárias de Bombeiros Voluntários. _____________________________________  

Conforme previsto no n.º 3 da 3.ª Cláusula do Protocolo inicialmente celebrado entre esta 

Câmara Municipal e a Autoridade Nacional de Proteção Civil, estas comparticipam 

equitativamente nos custos decorrentes da remuneração dos elementos das EIP, 

atribuindo mensalmente um subsídio por cada elemento, bem como os demais encargos 

relativos ao regime de segurança social e seguro de acidentes de trabalho. ___________  

Considerando que cada equipa é constituída por quatro elementos e um chefe de equipa 

e atendendo que a remuneração base mensal é estabelecida em 738,05 euros (setecentos 

e trinta e oito euros e cinco cêntimos), conforme fixado pela Portaria n.º 1358/2007, de 

15 de outubro na sua atual redação, e que poderá vir a ser atualizado, sendo que o chefe 

de equipa aufere ainda de um suplemento mensal de chefia de 25% sobre o valor base 

mensal. _______________________________________________________________  
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Considerando que na reunião de Câmara Municipal de 20 de novembro de 2008 foi 

aprovada a constituição de uma Equipa de Intervenção Permanente para cada uma das 

Associações Humanitárias de Bombeiros Voluntários do concelho, tendo sido assinado o 

protocolo para o seu funcionamento a 1 de julho de 2009. _______________________  

Considerando que na reunião de Câmara Municipal de 26 de abril de 2018 foi aprovada 

a renovação do protocolo, por um período adicional de três anos, conforme o determinado 

no aditamento ao art.º 7.º - A da Portaria n.º 1358/2007, de 15 de outubro, estabelecido 

pela Portaria n.º 75/2011 de 15 de fevereiro e ainda ao bom funcionamento destas equipas. 

Considerando que na reunião de Câmara Municipal de 29 de agosto de 2019 foi aprovada 

uma adenda ao Protocolo de Condições de Contratação e Funcionamento das Equipas de 

Intervenção Permanente celebrado em 2012, _________________________________  

Tenho a honra de propor: _________________________________________________  

1 - Que a Câmara Municipal delibere aprovar a atribuição de um apoio financeiro à 

Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de Riba de Ave (NIF 503 497 487), 

até ao montante máximo de 8.700,00 euros, relativo ao primeiro trimestre do corrente 

ano, a liquidar mensalmente face à despesa efetiva realizada e evidenciada mediante a 

apresentação de comprovativos da despesa efetuadas com a Equipa de Intervenção 

Permanente, de acordo com o estabelecido no respetivo protocolo; ________________  

2 - Que mais seja deliberado pagar o apoio financeiro ora atribuído, de acordo com as 

disponibilidades financeiras do Município, e desde que se verifique a existência de fundos 

disponíveis.” ___________________________________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 626/2019, 

efetuados com base no cabimento nº 1043/2019.”______________________________  

 _____________________________________________________________________   
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_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 

2017, A ATA É APROVADA EM MINUTA. ________________________________  

 ______________________________________________________________________  

7 - “APOIO FINANCEIRO AO NÚCLEO DE RIBEIRÃO DA CRUZ VERMELHA”  

Do Senhor Vereador Ricardo Mendes cujo teor se transcreve: ____________________  

“Considerando que são reconhecidos pela sociedade civil os serviços prestados pela Cruz 

Vermelha como de elevado interesse público, seja no transporte de doentes e socorro de 

feridos, e tendo como lema e missão a proteção de vidas humanas, é imperioso que se 

encontrem formas de compensação ao esforço no cumprimento da sua nobre função; 

Considerando que apesar da Cruz Vermelha viver, na sua essência, do voluntariado, 

existem sempre custos avultados com pessoal e, principalmente, com material; _______  

Considerando o requerimento apresentado pelo Núcleo de Ribeirão da Cruz Vermelha 

em 30 de janeiro de 2020 (GSE n.º 3458/2020); _______________________________  

Considerando que mesmo sabendo-se que o voluntariado não espera nada em troca, 

continuando o seu serviço para com a comunidade, sente esta Câmara Municipal o dever 

de assumir um compromisso financeiro calendarizado com a Cruz Vermelha Portuguesa 

- Núcleo de Ribeirão, contribuindo desta forma, não só para o equilíbrio do seu 

orçamento, mas também para uma correta programação dos investimentos avultados que 

necessitam realizar; ______________________________________________________  

Considerando que compete à Câmara Municipal deliberar sobre formas de apoio a 

atividades com interesse municipal, conforme decorre da alínea u), n.º 1 do artigo 33.º da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugado com o disposto na alínea a), n.º 2 do artigo 

69.º do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, em vigor no Município. ___  

Tenho a honra de propor: _________________________________________________  
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1 - Que a Câmara Municipal delibere aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao 

Núcleo de Ribeirão da Cruz Vermelha Portuguesa (NIF 500 745 749), no valor de 

10.500,00€ (dez mil e quinhentos euros) referente ao primeiro trimestre de 2020, 

correspondente ao montante mensal de 3.500,00 euros. _________________________  

2 - Que mais seja deliberado pagar o apoio financeiro ora atribuído, de acordo com as 

disponibilidades financeiras do Município, e desde que se verifique a existência de fundos 

disponíveis. ___________________________________________________________  

3 - Que sejam concedidos poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para em 

nome desta e representação do Município outorgar o respetivo protocolo, que se anexa e 

cujo teor integral aqui se dá por reproduzido.” ________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 622/2019, 

efetuados com base no cabimento nº 1037/2019.”______________________________  

 _____________________________________________________________________   

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 

2017, A ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________  

 _____________________________________________________________________  

8 - “APOIO FINANCEIRO AO FUNCIONAMENTO DA EQUIPA DE SAPADORES 

FLORESTAIS” ________________________________________________________   

Do Senhor Vereador Ricardo Mendes cujo teor se transcreve: ____________________  

“A Câmara Municipal aprovou, por deliberação na reunião de 17 de agosto de 2009, a 

ratificação do protocolo de constituição de uma equipa de sapadores florestais, celebrado 

com a Associação dos Silvicultores do Vale do Ave (ASVA). ____________________  
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Esta equipa de Sapadores Florestais entrou em funcionamento em março de 2010 e desde 

então tem desenvolvido importantes ações de prevenção dos incêndios florestais 

(silvicultura preventiva e vigilância) bem como ações de primeira intervenção e combate 

a incêndios florestais e subsequentes operações de rescaldo e vigilância pós incêndio, 

sempre que requisitados pelo Comandante de Operações de Socorro. _______________  

Atendendo ao bom funcionamento desta equipa e ao seu contributo em prol da defesa da 

floresta contra incêndios em Vila Nova de Famalicão, consideramos que é de valor manter 

o protocolo com a ASVA para o funcionamento da Equipa de Sapadores Florestais.  __  

Considerando que o Decreto-Lei n.º 8/2017, de 9 de janeiro, estabelece o novo regime 

jurídico aplicável aos sapadores florestais e às equipas de sapadores florestais no território 

continental português e define os apoios públicos de que estas podem beneficiar; _____  

 Considerando que o ponto 5 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 8/2017, de 9 de janeiro, 

altera o montante do apoio anual ao funcionamento das equipas de sapadores florestais 

atribuído pelo Estado, tendo como valor máximo anual 40.000,00 euros; ____________  

Considerando que a estimativa anual para o funcionamento desta equipa de sapadores 

florestais é de 80.000,00 euros; _____________________________________________  

Tenho a honra de propor:  _________________________________________________  

1 - Aprovar a renovação do protocolo com a Associação dos Silvicultores do Vale do Ave 

(NIF: 504 370 812) para funcionamento da Equipa de Sapadores e a respetiva atribuição 

de 40.000,00 euros, de acordo com o protocolo celebrado com esta Associação em 30 de 

julho de 2009, __________________________________________________________  

2 - Aprovar que o subsídio seja pago mensalmente. _____________________________  

3 - Pagar, de acordo com as disponibilidades financeiras do Município, desde que se 

verifique a existência de fundos disponíveis.” _________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  
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“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 616/2019, 

efetuados com base no cabimento nº 1031/2019.”______________________________  

 _____________________________________________________________________   

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 

2017, A ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________  

 _____________________________________________________________________  

MOBILIDADE: _____________________________________________  

1 - “PROTOCOLO PARA DINAMIZAÇÃO DA UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS 

ELÉTRICOS NO MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO” _____________   

Da Senhora Vereadora Sofia Fernandes cujo teor se transcreve: __________________  

“Considerando que: _____________________________________________________  

A mobilidade elétrica é um importante contributo para a mobilidade sustentável e para o 

aumento da eficiência energética no transporte; _______________________________  

Através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 20/2009, de 20 de fevereiro, foi criado 

um Programa para a Mobilidade Elétrica em Portugal, que teve por objetivo a introdução 

e subsequente massificação da utilização do veículo elétrico. A Resolução do Conselho 

de Ministros n.º 81/2009, de 7 de setembro, veio estabelecer os objetivos estratégicos e 

princípios fundamentais do Programa para a Mobilidade Elétrica, bem como aprovar o 

respetivo modelo e fases de desenvolvimento, tendo ficado previsto para a fase piloto, 

uma rede integrada de pontos de carregamento de veículos elétricos, composta por 1350 

pontos de carregamento instalados em 25 municípios. __________________________  

Importa, assim, com base nas conclusões dos estudos efetuados, no sistema de mobilidade 

elétrica existente, na experiência entretanto adquirida pelos diversos agentes, e pela 

experiência verificada no concelho de Vila Nova de Famalicão com os postos de 
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carregamento já instalados, reforçar a instalação de pontos de carregamento de veículos 

elétricos, de forma a garantir condições para quem utiliza veículos elétricos e estimular a 

procura. _______________________________________________________________  

As atribuições do Município legalmente previstas no n.º 2 do artigo 23.º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, nomeadamente no domínio dos transportes, ambiente e 

promoção do desenvolvimento; ____________________________________________  

As competências da Câmara Municipal previstas na alínea ff) do n.º 1 do artigo 33.º do 

anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, para promover e apoiar o desenvolvimento 

de atividades e a realização de eventos relacionados com a atividade económica de 

interesse municipal, e na alínea qq) de administrar o domínio público municipal; _____  

A relevância da promoção nacional da utilização de viaturas elétricas, redução de 

emissões de CO2, e promoção de soluções de mobilidade, nomeadamente por virtude dos 

compromissos assumidos na substituição da frota automóvel pública por frotas de 

veículos elétricos; _______________________________________________________  

A assinatura, pelo Governo e diversas instituições da sociedade civil, do Compromisso 

para o Crescimento Verde, o qual prevê, como ponto fulcral, a promoção da mobilidade 

elétrica; _______________________________________________________________  

O Decreto-Lei n.º 39/2010 na sua redação atual, que estabelece o regime jurídico da 

mobilidade elétrica, aplicável à organização, acesso e exercício das atividades relativas à 

mobilidade elétrica, bem como as regras destinadas à criação de uma rede piloto de 

mobilidade elétrica; ______________________________________________________  

Das consultas efetuadas aos operadores com licença para operação de carregamento para 

a mobilidade elétrica, a CEVE - Cooperativa Elétrica Vale D’Este – CRL., pessoa coletiva 

n.º 500960577, com sede na Rua Padre Domingos Joaquim Pereira, 1233, 4760-560 

Louro, foi a que apresentou a proposta mais adequada aos interesses do Município. ___  
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Proponho que a Câmara Municipal delibere: __________________________________  

1 - Autorizar a celebração de um protocolo com a CEVE - Cooperativa Elétrica Vale 

D’Este - CRL., conforme minuta que se anexa e faz parte integrante desta proposta, 

visando estabelecer uma relação de parceria entres as partes por forma a criar as condições 

necessárias para a dinamização da utilização de veículos elétricos no Município de Vila 

Nova de Famalicão. _____________________________________________________  

2 - Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o 

mencionado Protocolo.” __________________________________________________  

 _____________________________________________________________________   

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 

2017, A ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________  

 _____________________________________________________________________  

EQUIPAMENTOS: __________________________________________  

1 - “RATIFICAÇÃO DA DECISÃO SOBRE ERROS E OMISSÕES E RESPOSTA AO 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS DO CONCURSO PÚBLICO DA EMPREITADA 

“CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE RECOLHA OFICIAL DE ANIMAIS DE V. N. DE 

FAMALICÃO” ________________________________________________________  

Do Senhor Vereador José Santos cujo teor se transcreve: ________________________  

“Tendo sido submetido pedido esclarecimentos/lista de omissões pelo concorrente 

Openline Portugal, S.A., sobre o Concurso Público da Empreitada “Construção do centro 

de recolha oficial de animais de V. N. de Famalicão” e, _________________________  

i) considerando a necessidade de não protelar o normal prazo de respostas às questões 

formuladas pelos concorrentes, sob pena de o prazo para finalizar o procedimento pré-

contratual sofresse alteração inoportuna; _____________________________________  
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ii) considerando a impossibilidade de reunir a Câmara Municipal para a deliberação deste 

ato atempadamente. ______________________________________________________  

Houve necessidade de proferir decisão, em tempo útil, sobre a lista de erros e omissões 

identificados e resposta ao pedido de esclarecimentos, pelo que se anexa a devida 

informação com despacho do Presidente da Câmara Municipal, para ratificação. ______  

Dado que o ato praticado carece de ratificação por parte do órgão executivo, nos termos 

do n.º 3 do artigo 35.º, anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, propõe-se que a 

Câmara Municipal delibere: _______________________________________________  

1. Ratificar o despacho do Sr. Presidente datado de 28 de janeiro de 2020 da decisão sobre 

erros e omissões e resposta ao pedido esclarecimentos do Concurso Público da 

Empreitada: “Construção do centro de recolha oficial de animais de V. N. de 

Famalicão”.” ___________________________________________________________  

 ______________________________________________________________________   

_____DELIBERADO POR MAIORIA, APROVAR. _________________________  

-ABSTIVERAM-SE OS SENHORES VEREADORES ELEITOS PELA LISTA DO 

PARTIDO SOCIALISTA. _______________________________________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 

2017, A ATA É APROVADA EM MINUTA. ________________________________  

 ______________________________________________________________________  

HABITAÇÃO: ______________________________________________  

1 - “PROGRAMA CASA FELIZ - APOIO A OBRAS - RETIFICAÇÃO DA 

DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 24 DE OUTUBRO DE 2019” _______________   

Do Senhor Vereador José Santos cujo teor se transcreve: ________________________  

“Na deliberação datada de 24 de outubro de 2019 foi aprovado um apoio financeiro, no 

âmbito do Programa Casa Feliz – Apoio a obras, no valor de 3.123,65 euros, ao morador 
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na Rua Monsenhor Francisco Assis, n.º 197, R/C Esq., Vale S. Martinho, contribuinte n.º 

152 047 220. No entanto, por lapso, o número de contribuinte indicado na proposta de 

apoio está errado, pelo que se solicita a retificação da deliberação, para o n.º de 

contribuinte 140 603 123. ________________________________________________  

Propõe-se que a Câmara Municipal delibere: _________________________________  

1. Retificar a deliberação datada de 24 de outubro de 2019, pelos motivos melhor 

identificados no corpo da presente proposta e que aqui se dão por reproduzidos.” ____  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 629/2019, 

efetuados com base no cabimento nº 1046/2019.”______________________________  

 _____________________________________________________________________   

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 

2017, A ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________  

 _____________________________________________________________________  

-AUSENTOU-SE O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL POR 

IMPEDIMENTO LEGAL. ________________________________________________  

-ASSUME A COORDENAÇÃO DOS TRABALHOS O SENHOR VICE-PRESIDENTE, 

RICARDO MENDES. ____________________________________________________  

 _____________________________________________________________________  

CULTURA: ________________________________________________  

1 - “APOIO FINANCEIRO AO “MUSEU DO AUTOMÓVEL DE VILA NOVA DE 

FAMALICÃO - MAVNF - ASSOCIAÇÃO”, PARA O DESENVOLVIMENTO DE 

ATIVIDADES 2020, ESPECIFICAMENTE A DINAMIZAÇÃO DO MUSEU DO 

AUTOMÓVEL DE VILA NOVA DE FAMALICÃO” _________________________  
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Do Senhor Vereador Leonel Rocha cujo teor se transcreve: ______________________  

“O “Museu do Automóvel de Vila Nova de Famalicão - MAVNF - Associação”, é uma 

instituição com sede em Lago Discount, Lote 48-B, Senhor dos Perdões, 4760–673 

Ribeirão, pessoa coletiva n.º 513 218 432, associação sem fins lucrativos que prossegue 

fins de manifesto interesse público municipal, instituição legalmente constituída, com a 

sua situação contributiva e tributária regularizadas, e com a missão de estudo, exposição, 

preservação, valorização e divulgação, em benefício público, dos conhecimentos técnicos 

ao nível do acompanhamento da evolução do design automóvel e o respetivo impacto nas 

sociedades contemporâneas; _______________________________________________  

A edilidade pugna pela exigência da boa gestão do património e do interesse públicos, a 

qual exige a rigorosa e sustentada otimização dos recursos, escassos por natureza, de 

modo a, com salvaguarda da onerosidade e da equidade intergeracional dos munícipes 

famalicenses, alicerçar a sustentabilidade e qualidade das políticas e das contas públicas. 

Assim, convém realçar a importância da Escola de Segurança Rodoviária do “Museu do 

Automóvel de Vila Nova de Famalicão - MAVNF - Associação”, cuja dimensão 

pedagógica é extremamente relevante, assumindo-se com o claro objetivo de ajudar a 

comunidade e todos os visitantes a receber um conjunto de competências extremamente 

úteis para que, no dia-a-dia, se possa combater de forma mais eficiente os ainda elevados 

índices de sinistralidade existentes. A dinamização deste espaço, que procura recriar uma 

minicidade com uma área aproximada de 1.000 m2, permite ao visitante, através da 

utilização de carrinhos de pedal ou bicicletas, uma experiência efetiva sobre as regras de 

segurança, implicando um esforço financeiro que merece ser apoiado pela Câmara 

Municipal; _____________________________________________________________  

A Câmara Municipal pretende que o apoio a atribuir possa criar condições de 

financiamento para que a missão do “Museu do Automóvel de Vila Nova de Famalicão - 
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MAVNF - Associação”, de prestação de um serviço público e de resposta às necessidades 

da comunidade local, nomeadamente o trabalho que pretende ilustrar o desenvolvimento 

e a história do mercado automóvel de uma forma pedagógica e dinâmica, não seja 

interrompida ou comprometida, garantindo a viabilidade técnica e a otimização dos 

índices de liquidez e de solvabilidade. É ainda assaz importante ressaltar que a Divisão 

de Cultura e Turismo tem encarado a Cultura como uma ferramenta necessária à 

prossecução dos valores da democracia participativa, ao desenvolvimento económico 

sustentável, à transparência, à coesão social, à justiça distributiva, à responsabilidade 

ambiental, à humanização e dignificação das condições de vida e ao desenvolvimento de 

competências técnicas, de relacionamento interpessoal e estratégicas dos munícipes 

famalicenses; __________________________________________________________  

A Autarquia define e desenvolve de uma forma sistemática, integrada e programada, uma 

política cultural dinâmica e ativa, transversal a todo o território do concelho, concorrente 

para a prossecução de uma cultura aprendente e qualificante, patente em todas as faixas 

etárias, independentemente da condição social dos munícipes visados e que possibilita o 

acesso efetivo à educação para a cidadania, contribuindo para a formação de pessoas 

responsáveis, autónomas, solidárias e que conhecem os seus direitos e deveres em diálogo 

e no respeito pelos outros; ________________________________________________  

Compete à Câmara Municipal prestar apoio a atividades de interesse municipal, conforme 

decorre das alíneas o) e u), do n.º 1, do artigo 33.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

e atendendo que a concessão do apoio assenta na motivação anteriormente narrada e em 

critérios gerais e específicos para a área cultural, conforme decorre da alínea a), do n.º 2, 

do artigo 69.º, dos números 1 e 3, do artigo 73.º, do Código Regulamentar sobre 

Concessão de Apoios, publicado na II Série do Diário da República, de 05 de janeiro de 

2016. _________________________________________________________________  
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Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: _______________  

1. Aprovar a atribuição ao “Museu do Automóvel de Vila Nova de Famalicão - MAVNF 

- Associação”, NIPC 513 218 432, de um apoio financeiro no valor de 30.000,00 € (trinta 

mil euros), para o desenvolvimento do Plano de Atividades 2020, especificamente a 

dinamização do Museu do Automóvel de Vila Nova de Famalicão; ________________  

2. Aprovar a minuta do protocolo de atribuição de apoio financeiro para o 

desenvolvimento de atividades, em anexo à proposta; ___________________________  

3. Conceder poderes ao Exmo. Senhor Vice-presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o protocolo referido no número anterior; ______________________________  

4. Pagar o montante previsto no n.º 1 de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município, e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis.” ____________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 623/2019, 

efetuados com base no cabimento nº 1038/2019.” ______________________________  

 ______________________________________________________________________   

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 

2017, A ATA É APROVADA EM MINUTA. ________________________________  

-NÃO PARTICIPOU NA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O SENHOR PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL. __________________________________________________  

 ______________________________________________________________________  

-RETOMOU A COORDENAÇÃO DOS TRABALHOS O SENHOR PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL. __________________________________________________  

 ______________________________________________________________________  

FREGUESIAS: _____________________________________________  
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1 - “APOIO FINANCEIRO À FREGUESIA DE BAIRRO - “OBRAS DE 

REABILITAÇÃO DO EDIFÍCIO DA ANTIGA ESCOLA PRIMÁRIA EB1 DE 

LAGOÇOS” ___________________________________________________________   

Do Senhor Vereador Mário Passos cujo teor se transcreve: ______________________  

“Considerando que, nos termos da alínea j), do n.º 1, do artigo 25.º do Anexo I à Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara 

Municipal, deliberar sobre as formas de apoio às freguesias no quadro da promoção e 

salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações; ___________________  

Considerando que a Assembleia Municipal, em reunião datada de 10 de novembro de 

2017, delegou esta competência na Câmara Municipal; _________________________  

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 2, de 5 de janeiro de 2016, prevê na alínea b), do seu 

artigo 54.º a possibilidade de atribuição de apoio financeiro às freguesias para 

beneficiação de imóveis e/ou equipamentos integrados no património da Freguesia e 

modernização dos seus serviços; ___________________________________________  

Considerando que às Juntas de Freguesia, no âmbito das suas competências, tal como 

definido na alínea ii), do n.º 1, do artigo 16.º da citada Lei n.º 75/2013, cumpre administrar 

e conservar património da Freguesia;  _______________________________________  

Considerando que a Junta da Freguesia de Bairro solicitou, conforme disposto no n.º 1 do 

artigo 57.º do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, um apoio financeiro 

para obras de reabilitação do antigo edifício escolar EB1 de Lagoços (escola da 

Ferreirinha); ___________________________________________________________  

Considerando que o antigo edifício escolar está degradado necessitando de obras para 

dignificar o espaço sendo intenção da junta de Freguesia de criar um espaço 

multifuncional no local; __________________________________________________  
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 Considerando que tal pedido se enquadra nos critérios de atribuição de apoios previsto 

no n.º 1 do artigo 59.º do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, conforme 

informação técnica em anexo à proposta; _____________________________________  

Considerando que o custo das obras cifrar-se-á em 92.029,33 euros (noventa e dois mil e 

vinte e nove cêntimos e trinta e três cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, 

de acordo com um dos orçamentos apresentados pela Junta de Freguesia, e que se anexam 

à presente proposta; ______________________________________________________  

Considerando que o prazo de organização processual se estima que seja de 3 meses, e 

considerando o prazo de execução da obra, o prazo de vigência deste apoio abrange 2 

anos económicos pelo que o valor dos recursos financeiros a apoiar corresponderão à 

estimativa da execução da obra por cada ano económico; ________________________  

Considerando por fim o disposto no n.º 1 do artigo 65.º do citado Código Regulamentar, 

que refere que “Os pagamentos são efetuados após pedido apresentado pela Freguesia, 

nos seguintes termos: 1 - No caso de obras, é feita uma vistoria documentada pelos 

técnicos da Câmara Municipal, que constate estarem realizadas as obras de acordo com 

os projetos ou, quando tal não seja exigível, com a memória descritiva que instruiu o 

requerimento do pedido de apoio”. __________________________________________  

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: _______________  

1. Atribuir um apoio financeiro, no valor de 92.000,00 € (noventa e dois mil euros), à 

freguesia de Bairro, com o NIF 507 008 928, destinado a comparticipar nas despesas da 

execução das obras mencionadas no corpo da presente proposta, mediante a celebração 

de um contrato de cooperação, cuja minuta se anexa à proposta; ___________________   

2. Efetuar o pagamento do apoio financeiro, constante do ponto 1, em duas prestações 

anuais, sendo a primeira no montante de 32.000,00 € (trinta e dois mil euros) no ano de 

2020, e a segunda no montante de 60.000,00 € (sessenta mil euros) no ano de 2021; ___  
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3. Que o pagamento do referido apoio seja pago de acordo com as disponibilidades 

financeiras da Câmara Municipal, desde que se verifique a existência de fundos 

disponíveis e, atento o disposto no n.º 1 do artigo 65.º do Código Regulamentar sobre 

Concessão de Apoio, após a realização de uma vistoria que constate que a obra foi 

realizada nos termos aprovados. ___________________________________________  

4. Submeter a presente proposta a autorização prévia da Assembleia Municipal para 

assunção de compromisso plurianual, de acordo com o disposto na alínea c) do n.º 1 do 

artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro. ________________________________  

5. Aprovar a minuta do contrato de cooperação, anexo à presente proposta e cujo conteúdo 

se dá aqui por integralmente reproduzido.  ___________________________________  

6. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para, em nome e 

representação do Município, outorgar e assinar o referido contrato de cooperação.” ___  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 605/2019, 

efetuados com base no cabimento nº 1020/2019.”______________________________  

 _____________________________________________________________________   

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  

-SUBMETÊ-LA À ASSEMBLEIA MUNICIPAL PARA OS EFEITOS 

MENCIONADOS NO SEU PONTO QUATRO. ____________________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 

2017, A ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________  

 _____________________________________________________________________  

2 - “APOIO FINANCEIRO À FREGUESIA DE OLIVEIRA STA. MARIA - 

“CONSTRUÇÃO DE UM MURO DE VEDAÇÃO” ___________________________  

Do Senhor Vereador Mário Passos cujo teor se transcreve: ______________________  
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“Considerando que, nos termos da alínea j), do n.º 1, do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, 

deliberar sobre as formas de apoio às Freguesias no quadro da promoção e salvaguarda 

articulada dos interesses próprios das populações; ______________________________  

Considerando que a Assembleia Municipal, em reunião datada de 10 de novembro de 

2017, delegou esta competência na Câmara Municipal; __________________________  

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 2, de 5 de janeiro de 2016, prevê na alínea e), do seu 

artigo 54.º a possibilidade de atribuição de apoio financeiro às freguesias para 

infraestruturas diversas; __________________________________________________  

Considerando que às Juntas de Freguesia, no âmbito das suas competências, tal como 

definido na alínea ii), do nº 1, do artigo 16.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, cumpre 

administrar e conservar património da Freguesia; ______________________________  

Considerando que a Junta da Freguesia de Oliveira Sta. Maria solicitou, conforme 

disposto no n.º 1 do artigo 57.º do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, um 

apoio financeiro para a construção de um muro de vedação para acesso à futura Capela 

Mortuária da Freguesia; __________________________________________________  

Considerando que tal pedido se enquadra nos critérios de atribuição de apoios previsto no 

nº 1 do artigo 59.º do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, conforme 

informação técnica em anexo à proposta; _____________________________________  

Considerando ainda que o custo das obras cifrar-se-á em 23.614,80 euros (vinte e três mil 

seiscentos e catorze euros e oitenta cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, de 

acordo com um dos orçamentos apresentados pela Junta de Freguesia, e que se anexam à 

presente proposta; _______________________________________________________  
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Considerando por fim o disposto no n.º 1 do artigo 65.º do citado Código Regulamentar, 

que refere que “Os pagamentos são efetuados após pedido apresentado pela Freguesia, 

nos seguintes termos: 1 - No caso de obras, é feita uma vistoria documentada pelos 

técnicos da Câmara Municipal, que constate estarem realizadas as obras de acordo com 

os projetos ou, quando tal não seja exigível, com a memória descritiva que instruiu o 

requerimento do pedido de apoio”. _________________________________________  

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: ______________  

1. Atribuir um apoio financeiro, no valor de 23.000,00 € (vinte e três mil euros), à 

Freguesia de Oliveira Sta. Maria, com o NIF 506 925 439, destinado a comparticipar nas 

despesas da execução das obras mencionadas no corpo da presente proposta, mediante a 

celebração de um contrato de cooperação, cuja minuta se anexa à proposta. _________  

2. Que o pagamento do referido apoio seja pago de acordo com as disponibilidades 

financeiras da Câmara Municipal, desde que se verifique a existência de fundos 

disponíveis e, atento o disposto no n.º 1 do artigo 65.º do Código Regulamentar sobre 

Concessão de Apoio, após a realização de uma vistoria que constate que a obra foi 

realizada nos termos aprovados. ___________________________________________  

3. Aprovar a minuta do contrato de cooperação, anexo à presente proposta e cujo conteúdo 

se dá aqui por integralmente reproduzido.” ___________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 607/2019, 

efetuados com base no cabimento nº 1022/2019.”______________________________  

 _____________________________________________________________________   

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 

2017, A ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________  
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 ______________________________________________________________________  

3 - “APOIO FINANCEIRO À FREGUESIA DE OLIVEIRA S. MATEUS - “OBRAS 

NO PARQUE DESPORTIVA DO QUINTEIRO” ______________________________   

Do Senhor Vereador Mário Passos cujo teor se transcreve: _______________________  

“Considerando que, nos termos da alínea j), do n.º 1, do artigo 25.º do Anexo I à Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara 

Municipal, deliberar sobre as formas de apoio às Freguesias no quadro da promoção e 

salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações; ____________________  

Considerando que a Assembleia Municipal, em reunião datada de 10 de novembro de 

2017, delegou esta competência na Câmara Municipal; __________________________  

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 2, de 5 de janeiro de 2016, prevê na alínea e), do seu 

artigo 54.º a possibilidade de atribuição de apoio financeiro às freguesias para 

infraestruturas diversas; __________________________________________________  

Considerando que às Juntas de Freguesia, no âmbito das suas competências, tal como 

definido na alínea ii), do n.º 1, do artigo 16.º da citada Lei n.º 75/2013, cumpre administrar 

e conservar património da Freguesia;  _______________________________________  

Considerando que a Junta da Freguesia de Oliveira S. Mateus solicitou, conforme 

disposto no n.º 1 do artigo 57.º do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, um 

apoio financeiro para a criação de uma zona de merendas no Parque Desportivo do 

Quinteiro e cujos trabalhos consistem na construção de pavimentos em cubo de granito 

azul serrado para colocação de mesas e bancos e a colocação de um lava loiça e 

grelhadores; ____________________________________________________________  
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Considerando que tal pedido se enquadra nos critérios de atribuição de apoios previsto no 

n.º 1 do artigo 59.º do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, conforme 

informação técnica em anexo à proposta; ____________________________________  

Considerando que o custo das obras cifrar-se-á em 22.324,20 euros (vinte e dois mil 

trezentos e vinte e quatro euros e vinte cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, 

de acordo com um dos orçamentos apresentados pela Junta de Freguesia, e que se anexam 

à presente proposta; _____________________________________________________  

Considerando por fim o disposto no n.º 1 do artigo 65.º do citado Código Regulamentar, 

que refere que “Os pagamentos são efetuados após pedido apresentado pela Freguesia, 

nos seguintes termos: 1 - No caso de obras, é feita uma vistoria documentada pelos 

técnicos da Câmara Municipal, que constate estarem realizadas as obras de acordo com 

os projetos ou, quando tal não seja exigível, com a memória descritiva que instruiu o 

requerimento do pedido de apoio”.  _________________________________________  

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: ______________  

1. Atribuir um apoio financeiro, no valor de 22.000,00 € (vinte e dois mil euros), à 

Freguesia de Oliveira S. Mateus, com o NIF 507 021 932, destinado a comparticipar nas 

despesas da execução das obras mencionadas no corpo da presente proposta, mediante a 

celebração de um contrato de cooperação, cuja minuta se anexa à proposta. _________   

2. Que o pagamento do referido apoio seja pago de acordo com as disponibilidades 

financeiras da Câmara Municipal, desde que se verifique a existência de fundos 

disponíveis e, atento o disposto no n.º 1 do artigo 65.º do Código Regulamentar sobre 

Concessão de Apoio, após a realização de uma vistoria que constate que a obra foi 

realizada nos termos aprovados. ___________________________________________  

3. Aprovar a minuta do contrato de cooperação, anexo à presente proposta e cujo conteúdo 

se dá aqui por integralmente reproduzido.  ___________________________________  
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4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para, em nome e 

representação do Município, outorgar e assinar o referido contrato de cooperação.” ___  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso 610/2019, 

efetuados com base no cabimento nº 1025/2019.” ______________________________  

 ______________________________________________________________________   

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 

2017, A ATA É APROVADA EM MINUTA. ________________________________  

 ______________________________________________________________________  

DESPORTO: _______________________________________________  

1 - “APOIO FINANCEIRO PARA INSCRIÇÕES FEDERATIVAS E SEGUROS DE 

ATLETAS PARA A MODALIDADE DE BASQUETEBOL - ÉPOCA DESPORTIVA 

2019/2020 - ASSOCIAÇÃO DE BASQUETEBOL DE BRAGA” _________________   

Do Senhor Vereador Mário Passos cujo teor se transcreve: _______________________  

“O desporto é um fenómeno social por excelência que move atletas, treinadores, 

dirigentes e adeptos. Parte integrante da sociedade contemporânea, o desporto promove, 

nas suas variadas expressões, o bem-estar, a alegria e a perseverança. ______________  

O direito à cultura física e ao desporto é um direito a todos constitucionalmente 

reconhecido, cuja prática e difusão incumbe ao Município promover, estimular, orientar 

e apoiar, em colaboração com as escolas, associações e coletividades desportivas. ____  

O Município de Vila Nova de Famalicão, no âmbito da sua política desportiva, alargou a 

todas as modalidades desportivas praticadas no concelho, o pagamento das despesas 

relativas a inscrições e seguros dos atletas dos escalões de formação das entidades de 

cariz desportivo sediadas no concelho de Vila Nova de Famalicão. ________________  



186 

  

 

Assim, para a modalidade de Basquetebol e para a época desportiva em curso, 2019-2020, 

apurou-se até ao momento, a inscrição de 68 atletas da Associação Teatro Construção, 57 

do Famalicense Atlético Clube, 70 do Ribeirão F. C. e 39 da Associação Famabasket.   

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista na 

alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o 

Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria de apoios 

financeiros a associações ou clubes desportivos (alínea a), do nº2, do artigo 69.º e nº 1 do 

artigo 73.º do citado Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir à Associação de Basquetebol de Braga, NIF 502 097 825, o montante de 

4.511,00€ (quatro mil quinhentos e onze euros), para pagamento parcial das inscrições 

federativas e seguros desportivos, correspondentes à época 2019-2020, dos atletas das 

equipas famalicenses. ____________________________________________________  

2. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição de apoio financeiro, em anexo à 

presente proposta._______________________________________________________  

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o referido 

contrato-programa. ______________________________________________________  

4. Pagar o previsto no n° 1, de acordo com as disponibilidades financeiras do Município 

e, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis.” ____________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 624/2019, 

efetuados com base no cabimento nº 1039/2019.”______________________________  

 _____________________________________________________________________   

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  



187 

  

 

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 

2017, A ATA É APROVADA EM MINUTA. ________________________________  

 ______________________________________________________________________  

2 - “APOIO FINANCEIRO PARA CONSTITUIÇÃO DE ARTE LUSA - 

ASSOCIAÇÃO DE ARTES MARCIAIS DE FAMALICÃO” ____________________  

Do Senhor Vereador Mário Passos cujo teor se transcreve: _______________________  

“As associações locais desempenham um papel essencial no desenvolvimento das 

comunidades locais, promovendo atividades de índole social, cultural, recreativa e 

desportiva em prol da comunidade onde se inserem, particularmente junto das gerações 

mais jovens, sendo, por isso, credores do apoio municipal. _______________________  

Uma das formas de apoio do Município às associações vem consistindo, exatamente, na 

comparticipação das despesas da sua constituição, designadamente as advindas com 

emolumentos notariais, registais e publicação. _________________________________  

A Arte Lusa – Associação de Artes Marciais de Famalicão, com sede na Rua da Encosta 

da Santa Catarina, 170, Freguesia de Cabeçudos, é uma coletividade recentemente 

constituída, que tem por objetivo a promoção da prática das Artes Marciais, Defesa 

Pessoal e Desportos de Combate. ___________________________________________  

Atenta à competência prevista na alínea u) do nº 1, artigo 33º da Lei 75/2013, de 12 de 

setembro, conjugada com a alínea a), do nº 2, do artigo 69º do Código Regulamentar 

sobre Concessão de Apoios, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: ___________  

1. Atribuir um apoio financeiro no montante de 250,00 € (duzentos e cinquenta euros), à 

Arte Lusa - Associação de Artes Marciais de Famalicão, NIF 515 630 535, destinado a 

apoiar os custos inerentes à sua constituição. __________________________________  

2. Pagar o previsto no nº1, de acordo com as disponibilidades financeiras do Município e 

desde que se verifique a existência de fundos disponíveis.” _______________________  
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Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 627/2019, 

efetuados com base no cabimento nº 1042/2019.”______________________________  

 _____________________________________________________________________   

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 

2017, A ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________  

 _____________________________________________________________________  

3 - “APOIO FINANCEIRO AO DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES E 

FORMAÇÃO DESPORTIVA - FAMALICENSE ATLÉTICO CLUBE” ___________  

Do Senhor Vereador Mário Passos cujo teor se transcreve: ______________________  

“Fundado em 1948, o Famalicense Atlético Clube (FAC), coletividade desportiva de 

utilidade pública, é uma das mais antigas e a mais eclética das associações desportivas 

Famalicenses. Ao longo de mais de seis décadas de existência, movimentou e formou, 

entre dezenas de modalidades, milhares de atletas, muitos dos quais evoluíram até ao 

patamar do destaque nacional. _____________________________________________  

Desta forma, o Famalicense Atlético Clube cumpre uma importante função social, 

promovendo a prática desportiva, que contribui para a formação física e cívica dos mais 

jovens, ocupando de uma forma saudável os seus tempos livres e elevando o nome de 

Vila Nova de Famalicão no panorama desportivo nacional. ______________________  

Atualmente o FAC acolhe cerca de 550 atletas, dos quais mais de 400 no âmbito das 

camadas jovens, desenvolvendo dez modalidades, nove das quais em competição regular 

federada, concretamente: Badmínton, Basquetebol, Hóquei em Patins, Patinagem 

Artística, Voleibol, Andebol, Dança, Bilhar, Ciclismo e Matraquilhos. _____________  
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O Município de Vila Nova de Famalicão consciente da atividade, do elevado sentido 

desportivo e do serviço público prestado pelo Famalicense Atlético Clube, que tem como 

principal objetivo promover a atividade desportiva junto de centenas de jovens 

famalicenses, tem vindo, ao longo dos anos, apoiado esta coletividade, ora com 

instalações desportivas, ora com apoios financeiros, garantindo um fundamental apoio à 

prossecução da sua política desportiva, que é, reconhecidamente, direcionada a todos os 

Famalicenses.   _________________________________________________________  

Trata-se, assim, de uma entidade desportiva que se dedica simultaneamente a diferentes 

modalidades, não se vocacionando exclusivamente à competição mas oferecendo 

diferentes enquadramentos de prática desportiva, tanto ao nível das camadas de formação, 

como ao nível sénior, procurando sustentar na sua atividade condições para receber, de 

forma alargada, todos os Famalicenses que procuram a prática desportiva acompanhada, 

sem prescindir da qualidade oferecida. _______________________________________  

Considerando que se trata de uma entidade desportiva de característica alargada e eclética 

e pretendendo o Município manter o apoio financeiro que anualmente tem vindo a ser 

concedido, assim como verificando-se que a comparticipação ora proposta se enquadra 

no planeamento do Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a 

competência prevista na alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, conjugada com o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste 

Município, em matéria de apoios financeiros a associações ou clubes desportivos (alínea 

a), do nº2, do artigo 69.º do citado Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara 

Municipal delibere: ______________________________________________________  

1. Atribuir ao Famalicense Atlético Clube, NIF 500 903 670, um apoio financeiro, no 

montante de 62.000,00 € (sessenta e dois mil euros), tendo em vista o apoio ao 

desenvolvimento de atividades e formação desportiva para a época 2019-2020. _______  
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2. Aprovar a minuta de contrato-programa de atribuição do apoio financeiro, em anexo. 

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o referido 

contrato-programa. ______________________________________________________  

4. Pagar o previsto no nº1 de acordo com as disponibilidades financeiras do Município e 

desde que se verifique a existência de fundos disponíveis.” ______________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 617/2019, 

efetuados com base no cabimento nº 1032/2019.”______________________________  

 _____________________________________________________________________   

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 

2017, A ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________  

 _____________________________________________________________________  

4 - “APOIO FINANCEIRO PARA O DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES E 

FORMAÇÃO DESPORTIVA PARA A MODALIDADE DE HÓQUEI EM PATINS - 

RIBA DE AVE HÓQUEI CLUBE” ________________________________________   

Do Senhor Vereador Mário Passos cujo teor se transcreve: ______________________  

“As instituições desportivas do concelho desenvolvem uma intensa atividade no fomento 

da prática desportiva, prestando relevantes serviços aos jovens residentes na área do 

Município de Vila Nova de Famalicão. ______________________________________  

Entre estas, encontra-se o Riba de Ave Hóquei Clube que, na modalidade de hóquei, 

acolhe dezenas de jovens nos escalões de formação, contribuindo desse modo para a sua 

formação física e mental, ocupando de uma forma saudável os seus tempos livres.  ___  

O Município, consciente desta grande atividade, da função social desenvolvida pelo Riba 

de Ave Hóquei Clube e do verdadeiro serviço público que presta à comunidade, e tendo 
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na sua política desportiva como principal objetivo promover o fomento e o 

desenvolvimento físico, psíquico e cívico dos jovens famalicenses, entende ser sua 

obrigação celebrar um contrato-programa, garantindo por essa via, o indispensável apoio 

à prossecução de uma política desportiva, que se quer de qualidade.________________  

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista na 

alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o 

Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria de apoios 

financeiros a associações ou clubes desportivos (alínea a), do nº2, do artigo 69.º e nº 1 do 

artigo 73.º do citado Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir ao Riba de Ave Hóquei Clube, NIF 502 006 234, um apoio financeiro para a 

época desportiva 2019-2020, no montante de 24.000,00€ (vinte e quatro mil euros), tendo 

em vista o apoio ao desenvolvimento de atividades e formação desportiva.  __________  

2. Aprovar a minuta de contrato-programa de atribuição do apoio financeiro, em anexo à 

proposta. ______________________________________________________________  

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o referido 

contrato-programa. ______________________________________________________  

4. Pagar o previsto no n.º 1 de acordo com as disponibilidades financeiras do Município 

e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis.” _____________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 621/2019, 

efetuados com base no cabimento nº 1035/2019.” ______________________________  

 ______________________________________________________________________   

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  
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-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 

2017, A ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________  

 _____________________________________________________________________  

5 - “APOIO FINANCEIRO PARA O DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES E 

FORMAÇÃO DESPORTIVA A AGREMIAÇÕES DESPORTIVAS DE FUTEBOL 

AMADOR E FORMAÇÃO” ______________________________________________   

Do Senhor Vereador Mário Passos cujo teor se transcreve: ______________________  

“As instituições desportivas Famalicenses têm desenvolvido, ao longo da sua existência, 

uma intensa atividade no fomento da prática desportiva, prestando relevantes serviços aos 

jovens residentes em Vila Nova de Famalicão. ________________________________  

Trata-se, também, de uma função social, visto acolherem milhares de jovens em várias 

modalidades que, desde muito novos, se dedicam à prática desportiva, contribuindo para 

a sua formação física e mental, e ocupando de forma salutar os seus tempos livres. ___  

A modalidade de futebol é uma das que mais aficionados e praticantes congrega, estando 

fortemente presente no nosso concelho pela existência de atividade organizada em todas 

as freguesias famalicenses. _______________________________________________  

Considerando que as coletividades têm uma participação relevante no processo de 

formação integral dos Jovens, considera-se imperativo o apoio financeiro à sua atividade, 

especialmente em matéria de formação desportiva e apoio aos escalões jovens, 

garantindo, assim, o apoio indispensável ao desenvolvimento e oferta de condições de 

prática desportiva de qualidade. ____________________________________________  

Assim, pretende o Município concretizar a atribuição de apoios financeiros para a área 

do desenvolvimento de atividades e formação desportiva na modalidade de Futebol 5, 7, 

9 e 11, à Associação Desportiva Ninense, Ribeirão 1968 F. C., Operário F. C., Clube 

Desportivo de Lousado, União Desportiva de Calendário, G. D. de Cavalões, Bairro F. 
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C., clubes que promovem a formação desportiva e atividade devidamente inscrita junto 

da Associação de Futebol de Braga, considerado ainda, o facto de cada escalão de 

formação contar com o seu corpo técnico próprio devidamente habilitado e garantirem 

aos seus atletas o necessário e permanente acompanhamento médico de carácter 

desportivo. _____________________________________________________________  

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva, devidamente comunicada às 

respetivas entidades desportivas, e atenta a competência prevista na alínea o e u) do n.º 1 

do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o Código 

Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria de apoios 

financeiros a associações ou clubes desportivos (alínea a), do nº2, do artigo 69.º e nº 1 do 

artigo 73.º do citado Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir o apoio financeiro para o desenvolvimento de atividades e formação desportiva 

para a época de 2019-2020 às seguintes associações desportivas: __________________  

1.1. Associação Desportiva Ninense, NIF 502 234 903, no montante de 5.500,00€ (cinco 

mil e quinhentos euros); __________________________________________________  

1.2. Ribeirão 1968 Futebol Clube, NIF 513 657 150, no montante de 36.675,00€ (trinta e 

seis mil Seiscentos e setenta e cinco euros); ___________________________________  

1.3. Operário Futebol Clube, NIF 501 894 004, no montante de 7.675,00€ (sete mil 

seiscentos e setenta e cinco euros); __________________________________________  

1.4. Clube Desportivo de Lousado, NIF 502 127 058, no montante de 8.200,00 € (oito mil 

e duzentos euros); _______________________________________________________  

1.5. União Desportiva de Calendário, NIF 510 896 030, no montante de 6.775,00 € (seis 

mil setecentos e setenta e cinco euros);_______________________________________  



194 

  

 

1.6. Bairro Futebol Clube, NIF 506 539 857, no montante de 4.200,00 € (quatro mil e 

duzentos euros); ________________________________________________________  

1.7. Grupo Desportivo de Cavalões, NIF 502 025 360, no montante de 5.175,00 € (cinco 

mil cento e setenta e cinco euros); __________________________________________  

2. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição de apoio financeiro, em anexo à 

proposta. ______________________________________________________________  

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o referido 

contrato-programa. ______________________________________________________  

4. Pagar o previsto no n.º 1 de acordo com as disponibilidades financeiras do Município 

e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis.” _____________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção dos compromissos nºs 604, 606, 

608, 609, 611, 612 e 614/2019, efetuados com base nos cabimentos nºs 1019, 1021, 

1023,1024, 1026, 1027 e 1029 /2019.” ______________________________________  

 _____________________________________________________________________   

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 

2017, A ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________  

 _____________________________________________________________________  

AMBIENTE: _______________________________________________  

1 - “RATIFICAÇÃO DA DECISÃO SOBRE ERROS E OMISSÕES E 

ESCLARECIMENTOS DO CONCURSO PÚBLICO DA EMPREITADA 

“EXECUÇÃO DE ZONAS DE MONITORIZAÇÃO E CONTROLO (ZMC) E 

INSTALAÇÃO DE VÁLVULAS REGULADORAS DE PRESSÃO (VRP) NO 
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SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO CONCELHO DE V. N. DE 

FAMALICÃO” _________________________________________________________  

Do Senhor Vereador Pedro Sena cujo teor se transcreve:_________________________  

“Tendo sido submetido pedidos de esclarecimentos/lista de erros e omissões pelas firmas  

Camacho Engenharia, S.A. e E.R.I - Engenharia, S.A., sobre o Concurso Público da 

Empreitada “Execução de zonas de monitorização e controlo (ZMC) e instalação de 

válvulas reguladoras de pressão (VRP) no sistema de abastecimento de água no Concelho 

de V. N. Famalicão” e,  ___________________________________________________  

i) considerando que a obra em causa está sujeita a uma candidatura a financiamento 

nacional e comunitário, cujo financiamento depende da boa, e atempada execução da 

obra;__________________________________________________________________  

ii) considerando a necessidade de não protelar o normal prazo de respostas às questões 

formuladas pelos concorrentes, sob pena de o prazo para finalizar o procedimento pré-

contratual sofresse alteração inoportuna; _____________________________________  

iii) considerando a impossibilidade de reunir a Câmara Municipal para a deliberação deste 

ato atempadamente. ______________________________________________________  

Houve necessidade de proferir decisão, em tempo útil, sobre a lista de erros e omissões/ 

esclarecimentos identificados, pelo que se anexa a devida informação com despacho do 

Sr. Vice-presidente da Câmara Mur1icipal para ratificação. ______________________  

Dado que o ato praticado carece de ratificação por parte do órgão executivo, nos termos 

do n.º 3 do artigo 35º, anexo I, da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, propõe-se que a 

Câmara Municipal delibere: _______________________________________________  

l. Ratificar o despacho do Sr. Vice-presidente datado de 22 de janeiro de 2020 da decisão 

sobre erros, omissões e esclarecimentos do Concurso Público da Empreitada: “Execução 

de zonas de monitorização e controlo (ZMC) e instalação de vólvulos reguladoras de 
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pressão (VRP) no sistema de abastecimento de água no Concelho de V. N. de 

Famalicão”.” __________________________________________________________   

 _____________________________________________________________________   

_____DELIBERADO POR MAIORIA, APROVAR. _________________________  

-ABSTIVERAM-SE OS SENHORES VEREADORES ELEITOS PELA LISTA DO 

PARTIDO SOCIALISTA._______________________________________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 

2017, A ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________  

 _____________________________________________________________________  

2 - “ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TARIFA DE LIGAÇÃO DE ÁGUA A VÁRIOS 

MUNÍCIPES DO CONCELHO” ___________________________________________  

Do Senhor Vereador Pedro Sena cujo teor se transcreve: ________________________  

“Nos termos do artigo 63º. do Regulamento de Distribuição de Água e Drenagem de 

Águas Residuais, a Câmara Municipal, em condições especiais, justificadas caso a caso, 

poderá conceder a isenção do pagamento das tarifas de ligação às redes públicas. ____  

Assim, e para o efeito, a Divisão de Solidariedade Social endereçou os seguintes pedidos 

à Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, para atribuir a isenção de pagamento da tarifa 

de ligação de água, aos seguintes munícipes, por se tratarem de situações de carência 

económica, conforme se comprova pelas informações sociais prestadas e cujo conteúdo 

aqui se dá por integralmente reproduzido. ____________________________________  

Os munícipes indicados pela Divisão de Solidariedade Social, para ser concedida a 

isenção de pagamento da tarifa de ligação de água, identificados abaixo, pelo Número de 

Identificação Fiscal (NIF), e respetivo Código de Identificação de Local (CIL), de 

abastecimento de água. __________________________________________________  
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- Ao portador do NIF: 152 246 649, com o CIL nº 759486, sito na união de freguesias de 

Antas e Abade Vermoim; _________________________________________________  

- Ao portador do NIF: 179 828 991, com o CIL nº 516289, sito na união de freguesias de 

Esmeriz e Cabeçudos; ____________________________________________________  

- Ao portador do NIF: 298 198 398, com o CIL nº 516236, sito na freguesia de Fradelos; 

- Ao portador do NIF: 197 604 056, com o CIL nº 26402, sito na união de freguesias de 

Antas e Abade Vermoim; _________________________________________________  

Os munícipes acima referidos têm a sua situação regularizada junto deste município, não 

possuindo qualquer dívida. ________________________________________________  

Face ao exposto, propõe-se que esta Câmara Municipal delibere: __________________  

Autorizar a concessão da isenção de pagamento da tarifa de ligação de água, aos 

munícipes melhor identificados no corpo da presente proposta, de acordo com o previsto 

no Artigo 63º. do Regulamento de Distribuição de Água e Drenagem de Águas 

Residuais.” ____________________________________________________________  

 ______________________________________________________________________   

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 

2017, A ATA É APROVADA EM MINUTA. ________________________________  

 ______________________________________________________________________  

3 - “REDUÇÃO EXCECIONAL DA TARIFA DE ÁGUA A VÁRIOS MUNÍCIPES DO 

CONCELHO” __________________________________________________________  

Do Senhor Vereador Pedro Sena cujo teor se transcreve:_________________________  

“Nos termos do n.º 6 do artigo 36º. do Regulamento de Distribuição de Água e Drenagem 

de Águas Residuais, a Câmara Municipal, em caso de comprovada debilidade económica 
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dos consumidores de tipo doméstico, poderá excecionalmente e mediante requerimento 

dos interessados, autorizar a redução do valor de uma ou mais tarifas. _____________  

Assim, e para o efeito, a Divisão de Solidariedade Social endereçou vários pedidos à 

Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, a requerer a redução excecional da tarifa de 

água, a vários munícipes, por se tratarem de situações de carência económica, conforme 

se comprova pelas informações sociais prestadas e cujo conteúdo aqui se dá por 

integralmente reproduzido. _______________________________________________  

Os munícipes indicados pela Divisão de Solidariedade Social, para ser concedida a 

redução excecional da tarifa de água são identificados abaixo, pelo Número de 

Identificação Fiscal (NIF), e respetivo Código de Identificação de Local (CIL) de 

abastecimento de água. __________________________________________________  

- Ao portador do NIF: 152 496 823, com o CIL nº 24572, sito na união de freguesias de 

Antas e Abade Vermoim; _________________________________________________  

- Ao portador do NIF: 199 548 692, com o CIL nº GP011908048, sito na união de 

freguesias de Famalicão e Calendário; _______________________________________  

- Ao portador do NIF: 138 552 380, com o CIL nº 502334, sito na união de freguesias de 

Famalicão e Calendário; __________________________________________________  

- Ao portador do NIF: 202 825 604, com o CIL nº 361337, sito na freguesia de Pedome; 

- Ao portador do NIF: 165 598 573, com o CIL nº 510507, sito na freguesia de Fradelos; 

- Ao portador do NIF: 298 198 398, com o CIL nº 516236, sito na freguesia de Fradelos; 

- Ao portador do NIF: 147 332 788, com o CIL nº 480835, sito na união de freguesias de 

Famalicão e Calendário; __________________________________________________  

- Ao portador do NIF: 203 402 120, com o CIL nº 521671, sito na freguesia de Nine; _  

- Ao portador do NIF: 197 604 056, com o CIL nº 26402, sito na união de freguesias de 

Antas e Abade Vermoim; _________________________________________________  
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- Ao portador do NIF: 141 898 860, com o CIL nº GP011802048, sito na união de 

freguesias de Antas e Abade Vermoim; ______________________________________  

- Ao portador do NIF: 142 508 624, com o CIL nº 25807, sito na união de freguesias de 

Antas e Abade Vermoim; _________________________________________________  

- Ao portador do NIF: 239 205 308, com o CIL nº 517896, sito na freguesia de Oliveira 

S. Mateus. _____________________________________________________________  

Face ao exposto, propõe-se que esta Câmara Municipal delibere: __________________  

1. Autorizar a redução excecional da tarifa de água, pelo período único de um ano, 

podendo estas situações ser revistas e/ou revogadas no caso de alteração dos pressupostos, 

aos munícipes melhor identificados no corpo da presente proposta, de acordo com o 

previsto no Artigo 36º. do Regulamento de Distribuição de Água e Drenagem de Águas 

Residuais.” ____________________________________________________________  

 ______________________________________________________________________   

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 

2017, A ATA É APROVADA EM MINUTA. ________________________________  

 ______________________________________________________________________  

EMPREENDEDORISMO: ____________________________________  

1 - “PROJETO DE REGULAMENTO DE ACESSO E UTILIZAÇÃO DAS 

INSTALAÇÕES DA INCUBADORA FAMALICÃO MADE IN” ________________  

Do Senhor Vereador Augusto Lima cujo teor se transcreve: ______________________  

“Considerando que: ______________________________________________________  

O programa Famalicão Made IN é uma das grandes apostas do Município de Vila Nova 

de Famalicão para promover o desenvolvimento económico do concelho, através da 

promoção de um contexto municipal facilitador da iniciativa empresarial, procurando 
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valorizar e promover a genética empreendedora do território, captar novos investimentos 

e auxiliar os empresários a concretizar os seus projetos empresariais. ______________  

As estruturas de incubação de empresas contribuem de forma clara para o 

desenvolvimento, promoção e inovação do território onde estão inseridas, sendo também 

um instrumento de diversificação de atividades e de descentralização, promovendo o 

aparecimento de novas empresas e fortalecendo o ecossistema empreendedor. _______  

Em 2015, o Município de Famalicão inaugurou a Incubadora Famalicão Made IN, que 

visa a captação de talentos, conhecimento e tecnologia, bem como a fixação de empresas 

com valor acrescentado, tendo em vista alavancar a economia local com projetos 

inovadores, competitivos e vocação internacional, capazes de promover e incentivar o 

emprego qualificado, contribuindo para a afirmação do concelho como um ecossistema 

que facilita o desenvolvimento empresarial.  __________________________________  

Atualmente com dois polos, a Incubadora Famalicão Made IN integra a Rede Nacional 

de Incubadoras e constitui-se como um serviço de apoio ao empreendedorismo de base 

local, permitindo às empresas incubadas usufruir de uma série de vantagens, sinergias e 

complementaridades. ____________________________________________________  

Face ao exposto, e tendo presente o objetivo global da Incubadora Famalicão Made IN, e 

o disposto no n.º 1 do artigo 23.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, nos 

termos do qual incumbe aos municípios a promoção e salvaguarda dos interesses próprios 

das populações respetivas, em conjugação com as alíneas k) e ff) do n.º 1 do artigo 33.º 

do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a Câmara Municipal, proponho que a 

Câmara Municipal delibere: _______________________________________________  

1 - Aprovar a proposta de Regulamento de Acesso e Utilização das instalações da 

Incubadora Famalicão Made IN, que se anexa (ANEXO 1), cujo conteúdo integral aqui 

se dá por reproduzido; ___________________________________________________  
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2 - Submeter o projeto de regulamento a consulta pública, nos termos do art.º 101º do 

CPA pelo período de 30 dias, contados da data da publicação no Diário da República; _  

3 - Que, findo o prazo mencionado no número 2, as eventuais propostas de correção, 

alteração ou inovação, depois de devidamente apreciadas pelos competentes serviços, 

sejam remetidas à Câmara Municipal para que sobre elas se pronuncie.” ____________  

 ______________________________________________________________________   

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 

2017, A ATA É APROVADA EM MINUTA. ________________________________  

 ______________________________________________________________________  

E não havendo mais nada a tratar, o Senhor Presidente encerrou a reunião, eram dez horas 

e cinquenta e cinco minutos, da qual para constar se lavrou a presente ata. ___________  

E eu, Zeferino Joaquim da Silva Araújo Pinheiro, Chefe de Divisão Administrativa e 

Financeira, a redigi e assino juntamente com o senhor Presidente. _________________  

 


